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                                 LEI N 12.387, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 579.587,30 (Quinhentos e 

setenta e nove mil e quinhentos e oitenta e sete reais e trinta centavos) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 579.587,30 (Quinhentos e setenta e nove 

mil e quinhentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), para criação dos seguintes elementos de 

despesas e respectivas fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção 

Primária à Saúde - APS e Programas Especiais 

  

3.3.90.39.00.00 – 26210000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica - 11920 

R$ 464.161,71 

   

10.302.2203.2200 Manutenção e Ampliação dos Serviços 

Psicossocial - CAPS AD, CAPS ADIII, CAPS I e CAPS 

Transtorno 

  

3.3.90.30.00.00 – 26210000000 - Material de Consumo - 11921 R$ 33.399,86 

   

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas 

  

3.3.90.30.00.00 – 26210000000 - Material de Consumo – 11922 R$ 82.025,73 

   

TOTAL GERAL  R$ 579.587,30 

  

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo 

com o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, em nome da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis. 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  
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Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 12.382, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

4.765.000,00 (Quatro milhões setecentos e sessenta e cinco mil 

reais). 

 

CONSIDERANDO a frustração de receita na fonte de recursos no código 

"17000000000" referente a – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres - União e a diferença para mais projetada na fonte de recursos no seguinte 

código: 15401070000 e 15010000000 

 

CONSIDERANDO que são recursos previstos inicialmente na Lei Orçamentária de 

2022, e que fazem parte do orçamento total inicial do município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 4.765.000,00 (Quatro milhões 

setecentos e sessenta e cinco mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2300 Remuneração e Encargos dos Profissionais do 

Ensino Fundamental 

  

3.1.91.13.00.00 – 15401070000 - Obrigações Patronais – 10803 R$ 2.400.000,00 

   

12.365.2210.2301 Remuneração e Encargos dos Profissionais do 

Ensino Infantil 

  

3.1.91.13.00.00 -  15401070000 -Obrigações Patronais – 10804 R$ 1.700.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.1020 Equipamentos e Material Permanente - Administração   

4.4.90.52.00.00 - 15010000000 - Equipamentos e Material Permanente – 

11000 

R$ 65.000,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.1030 Equipamentos e Material Permanente - Esporte e Lazer   

4.4.90.52.00.00 - 15010000000 - Equipamentos e Material Permanente – 

11115 

R$ 500.000,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.542.2102.1088 Proteção ao Meio Ambiente   

4.4.90.51.00.00 – 15010000000 - Obras e Instalações – 434 R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 4.765.000,00 
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Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51.00.00 – 17000000000 - Obras e Instalações – 365 R$ 4.765.000,00 

   

Total Geral  R$ 4.765.000,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 11.031, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

4.765.000,00 (Quatro milhões setecentos e sessenta e cinco mil 

reais). 

 

CONSIDERANDO a frustração de receita na fonte de recursos no código 

"17000000000" referente a – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres - União e a diferença para mais projetada na fonte de recursos no seguinte 

código: 15401070000 e 15010000000 

 

CONSIDERANDO que são recursos previstos inicialmente na Lei Orçamentária de 

2022, e que fazem parte do orçamento total inicial do município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 12.382, de 01 de 

setembro de 2022. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 4.765.000,00 (Quatro milhões 

setecentos e sessenta e cinco mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2300 Remuneração e Encargos dos Profissionais do 

Ensino Fundamental 

  

3.1.91.13.00.00 – 15401070000 - Obrigações Patronais – 10803 R$ 2.400.000,00 

   

12.365.2210.2301 Remuneração e Encargos dos Profissionais do 

Ensino Infantil 

  

3.1.91.13.00.00 -  15401070000 -Obrigações Patronais – 10804 R$ 1.700.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.1020 Equipamentos e Material Permanente - Administração   

4.4.90.52.00.00 - 15010000000 - Equipamentos e Material Permanente – 

11000 

R$ 65.000,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.1030 Equipamentos e Material Permanente - Esporte e Lazer   

4.4.90.52.00.00 - 15010000000 - Equipamentos e Material Permanente – 

11115 

R$ 500.000,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.542.2102.1088 Proteção ao Meio Ambiente   

4.4.90.51.00.00 – 15010000000 - Obras e Instalações – 434 R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 4.765.000,00 
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Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51.00.00 – 17000000000 - Obras e Instalações – 365 R$ 4.765.000,00 

   

Total Geral  R$ 4.765.000,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 11.043, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 579.587,30 (Quinhentos e 

setenta e nove mil e quinhentos e oitenta e sete reais e trinta centavos) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº12.387, de 08 de setembro de 2022. 

 

 

DECRETA: 

 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 579.587,30 (Quinhentos e setenta e nove 

mil e quinhentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), para criação dos seguintes elementos de 

despesas e respectivas fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção 

Primária à Saúde - APS e Programas Especiais 

  

3.3.90.39.00.00 – 26210000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica - 11920 

R$ 464.161,71 

   

10.302.2203.2200 Manutenção e Ampliação dos Serviços 

Psicossocial - CAPS AD, CAPS ADIII, CAPS I e CAPS 

Transtorno 

  

3.3.90.30.00.00 – 26210000000 - Material de Consumo - 11921 R$ 33.399,86 

   

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas 

  

3.3.90.30.00.00 – 26210000000 - Material de Consumo – 11922 R$ 82.025,73 

   

TOTAL GERAL  R$ 579.587,30 

  

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo 

com o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, em nome da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis. 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  
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Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 87/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO 

GROSSO, torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada 

no dia 06/09/2022 às 14:00 horas (Horário De Brasília), no sítio: https://bllcompras.com, tendo 

como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS LEGAIS EM JORNAL 

IMPRESSO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E LOCAL/REGIONAL, QUE CIRCULE 

NO MÍNIMO CINCO DIAS NA SEMANA, PARA ATENDER À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ATRAVÉS DE AQUISIÇÃO CM/COL. 

(CENTÍMETRO POR COLUNA), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.” Que após a 

análise detalhada das propostas pelas empresas participantes, foi considerada classificada e 

vencedora do presente certame a seguinte empresa: 

 

Item Licitante Vencedor 
Total por Item 

R$ 

1 GEANDRE FRANK LATORRACA-ME 160.000,00 

2 CANCELADO - 

 Total Licitado R$ 160.000,00 

 

Rondonópolis-MT, 12 de Setembro de 2022. 

 

 

 

______________________________ 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 65/2022” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 65/2022, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DE 65 (SESSENTA E 

CINCO) UNIDADES DE ABRIGO SENDO ESTES DE ÔNIBUS, MOTO – TÁXI OU 

TÁXI, EM LOCAIS DIVERSOS, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO 

BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA/SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada das documentações e proposta 

apresentada pela empresa participante, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA 

E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 

FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, atendeu todas as 

exigências da proposta e apresentou o preço global de R$ 2.126.509,59 (dois milhões 

cento e vinte e seis mil quinhentos e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

 

Rondonópolis-MT, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 71/2022” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 71/2022, tendo como objeto: “EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM PROFUNDA, LOCALIZADA NA RUA 03 E RUA ROQUETE PINTO – 

CHÁCARAS PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada das 

documentações e proposta apresentada pela empresa participante, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

CONSTRUTORA AMIL LTDA, atendeu todas as exigências da proposta e 

apresentou o preço global de R$ 2.652.253,03 (dois milhões seiscentos e cinquenta e dois 

mil duzentos e cinquenta e três reais e três centavos). 

 

Rondonópolis-MT, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº223/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell 

Amaral Dutra e seu suplente Ismael Gomes da 

Silva como responsável pelo controle e execução do 

contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

MARCOS 

ANDERSON DE 

PAULA NUNES 

MACHADO 

131/2022 

Aquisição de materiais elétricos para 

reforma de imóveis visando atender 

a  Secretaria Municipal de Educação, no 

Município de Rondonópolis-MT.  

21/06/2022 a 

21/06/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº224/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell 

Amaral Dutra e seu suplente Ismael Gomes da 

Silva como responsável pelo controle e execução do 

contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

GRAND 

COMMERCE 

LTDA 

130/2022 

Aquisição de materiais elétricos para 

reforma de imóveis, visando atender 

a Secretaria Municipal de Educação, no 

Município de Rondonópolis-MT.  

21/06/2022 a 

21/06/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº225/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell 

Amaral Dutra e seu suplente Ismael Gomes da 

Silva como responsável pelo controle e execução do 

contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

RM COMÉRCIO 

DE 

MERCADORIAS 

E MATERIAIS 

LTDA 

126/2022 

Aquisição de materiais elétricos para 

reforma de imóveis, visando atender 

a Secretaria Municipal de Educação, no 

Município de Rondonópolis-MT.  

21/06/2022 a 

21/06/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº226/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell 

Amaral Dutra e seu suplente Ismael Gomes da 

Silva como responsável pelo controle e execução do 

contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

ANADINA 

SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS 

EIRELI 

127/2022 

Registro de preços para eventual 

aquisição de materiais elétricos para 

reforma de imóveis, visando atender 

a Secretaria Municipal de Educação, 

no Município de Rondonópolis-MT.  

21/06/2022 a 

21/06/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº227/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell 

Amaral Dutra e seu suplente Ismael Gomes da 

Silva como responsável pelo controle e execução do 

contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

A. PEREIRA 

LEITE 

MATERIAIS 

PARA 

CONSTRUCAO 

121/2022 

Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais elétricos para 

reforma de imóveis, visando atender 

a Secretaria Municipal de Educação, no 

Município de Rondonópolis-MT.  

21/06/2022 a 

21/06/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

          Portaria Nº 28.935/2021 

NOTIFICAÇÃO/041/2022/ENG/SMEL 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO LUCIA MAGGI 

CONTRATO: 97/2022 

Rondonópolis, 02 de Setembro de 2022. 

Ao Sr. 

   Julio Cesar Moreira Taveira 

EMPRESA: J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

ASSUNTO: 3ª NOTIFICAÇÃO – “CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO 

BAIRRO LUCIA MAGGI”  

 

NOTIFICANTE:  

 

 O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) onde possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em 

Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sr. Ione Rodrigues 

dos Santos, Secretária Municipal de Esporte e Lazer, que ao final assina, vem à presença 

de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

DOS FATOS: 

 

 A notificante e a notificada celebraram contrato de engenharia nº 97/2022 – 

Concorrência nº 33/2021, Processo de Compra nº 2500/2021, que tem como objeto: 

“CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO LUCIA MAGGI” 

 A empresa ganhadora do certame, após assinatura do contrato, recebeu a Ordem 

de Início dos Serviços na data de 07 de fevereiro de 2022. 

 Em 28 de Abril de 2022 a Contratada Foi Notificada (1° NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

019/2022/ENG/SMEL), pois a fiscalização anterior constatou após visitas in loco que a 

obra estava com o cronograma atrasado, sendo realizado na 1° medição apenas 6,25% do 

contrato quando deveria ter atingido 18,47% no mesmo período. Após a notificação, a 

empresa apresentou um novo cronograma físico-financeiro apresentando a nova 

readequação dos serviços para conclusão dos serviços em tempo hábil. 

 Em 30 de Junho de 2022 a Contratada foi Notificada (2º NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

033/2022/ENG/SMEL) quando a fiscalização anterior constatou um atraso no 

cronograma físico-financeiro onde a obra se encontrava com 11,23% dos serviços 

executados quando deveria estar com 20,42% da execução.  

 O motivo da presente notificação deve-se ao volume de serviços ainda não 

executados  pela contratada e ao curto prazo para finalização dos mesmos (03/08/2022). 

É de total responsabilidade da empresa a entrega com qualidade dos itens propostos em 

projeto e planilha dentro do prazo de vigência (07/10/2022) com risco de multa. 

 Na fiscalização passada foi acordado o plantio de grama por sementes e não por 

tapetes. O uso desta opção de execução exige um prazo grande para ser entregue com 

qualidade (mais de 40 dias). Foi informado pela empresa contratada que a grama e os 

demais serviços restantes serão entregues com qualidade e dentro do prazo, porém esta 

atual fiscalização ainda não observou uma movimentação adequada para a entrega desdes 

serviços.  
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 Esta secretaria entende a atual dificuldade de fornecimento de matérias por parte 

de alguns fornecedores, porém cabe lembrar que é de responsabilidade da empresa 

adquirir os insumo necessário para execução de maneira a não impactar negativamente a 

obra.  

 

Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do contrato, 

em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando em conta 

os itens abaixo; 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO: 

 Isto posto, notificamos a empresa para que a mesma traga resolução para os 

empasses apresentado neste documento. Fica estipulado um prazo de 5(cinco) dias uteis 

para a resposta  dessa notificação. 

 

 Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

PATRICK NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

ENGENHEIRO CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

NOTIFICAÇÃO/040/2022/ENG/SMEL 

OBJETO: AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO BAIRRO TANCREDO 

NEVES  

CONTRATO: 125/2022 

Rondonópolis, 02 de Setembro de 2022. 

Ao Sr. 

   Julio Cesar Moreira Taveira 

EMPRESA: J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

ASSUNTO: 3ª NOTIFICAÇÃO – “AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO 

BAIRRO TANCREDO NEVES”  

 

NOTIFICANTE:  

 

 O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) onde possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em 

Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sr. Ione Rodrigues 

dos Santos, Secretária Municipal de Esporte e Lazer, que ao final assina, vem à presença 

de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

DOS FATOS: 

 

 A notificante e a notificada celebraram contrato de engenharia nº 125/2022 – 

Concorrência nº 26/2021, Processo de Compra nº 2517/2021, que tem como objeto: 

“AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO BAIRRO TANCREDO NEVES” 

 A empresa ganhadora do certame, após assinatura do contrato, recebeu a Ordem 

de Início dos Serviços na data de 15 de fevereiro de 2022. 

 Em 28 de Abril de 2022 a Contratada Foi Notificada (1° NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

020/2022/ENG/SMEL), pois a fiscalização anterior constatou após visitas in loco que a 

obra estava com o cronograma atrasado, sendo realizado na 1° medição apenas 5,79 % 

do contrato quando deveria ter atingido 14,43% no mesmo período. Após a notificação, 

a empresa apresentou um novo cronograma físico-financeiro apresentando a nova 

readequação dos serviços para conclusão dos serviços em tempo hábil. 

 Em 30 de Junho de 2022 a Contratada foi Notificada (2º NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

032/2022/ENG/SMEL) quando a fiscalização anterior constatou um atraso no 

cronograma físico-financeiro onde a obra se encontrava com 14,71% dos serviços 

executados quando deveria estar com 20,54% da execução.  

 O motivo da presente notificação deve-se ao volume de serviços ainda não 

executados  pela contratada e ao curto prazo para finalização dos mesmos (11/09/2022). 

É de total responsabilidade da empresa a entrega com qualidade dos itens propostos em 

projeto e planilha dentro do prazo de vigência (14/11/2022) com risco de multa. 

 Na fiscalização passada foi acordado o plantio de grama por sementes e não por 

tapetes. O uso desta opção de execução exige um prazo grande para ser entregue com 

qualidade (mais de 40 dias). Foi informado pela empresa contratada que a grama e os 

demais serviços restantes serão entregues com qualidade e dentro do prazo, porém esta 

atual fiscalização ainda não observou uma movimentação adequada para a entrega desdes 

serviços.  
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 Esta secretaria entende a atual dificuldade de fornecimento de matérias por parte 

de alguns fornecedores, porém cabe lembrar que é de responsabilidade da empresa 

adquirir os insumo necessário para execução de maneira a não impactar negativamente a 

obra.  

 

Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do contrato, 

em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando em conta 

os itens abaixo; 

 

DECISÃO: 

 Isto posto, notificamos a empresa para que a mesma traga resolução para os 

empasses apresentado neste documento. Fica estipulado um prazo de 5(cinco) dias uteis 

para a resposta  dessa notificação. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

___________________________________ 

PATRICK NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

ENGENHEIRO CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2022/SMGP 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição 

Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020 e Processo Seletivo Simplificado 

003/2022/SMGP, CONVOCA os candidatos descritos abaixo, nos termos do Edital 

003/2022/SMGP, a comparecerem para apresentação/conferência de documentos e 

atribuição de aulas, conforme Anexo I deste Edital,  que acontecerá na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à Rua Rio Branco, n. 2916, 

Santa Marta. 
 

1. DA CONVOCAÇÃO: 

1.1 Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, através de edital publicado no Diário Oficial do Município e 

terão a atribuição da jornada de trabalho/aulas, para provimento de vagas, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação. 

 

1.2 As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com 

a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.3 Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, os candidatos classificados e convocados neste Edital. 
 

2. DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

61º 76455559 ERICA SOARES PEREIRA NÃO 

62º 68443171 LUCIANA XAVIER DA SILVA NÃO 

63º 97017802 ROSIMEIRE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS NÃO 

64º 64114365 KARINA SOUZA GALBE DOS SANTOS NÃO 

65º 89124281 SILVANDA VAZ SOARES NÃO 

66º 57638854 RITA DE CÁSSIA FERNANDES MATIAS NÃO 

67º 98125781 SUZELEI MELO NÃO 

68º 43384508 PRISCILA MARI DEMONICO PONTES NÃO 

69º 12102664 EMANUELLE SOUSA DE SIQUEIRA ANDREOLLI NÃO 

70º 84968913 LÉIA DA CRUZ NUNES NÃO 

71º 32938412 JANE MÁRCIA ALVES DA SILVA NÃO 

 

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e 

apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 
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b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, Quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o 

preenchimento da data em branco. 

t) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Sero aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não 

conseguirem atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do 

cadastro de reserva da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em 

solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua 

atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão 

comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a 

Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste 

Edital no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados 

desistentes e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 
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2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

 

 

 

PUBLICADO, 

 

 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

Rondonópolis,  12 de setembro de 2022 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

NESTE EDITAL 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, 

deverão apresentar-se na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 

apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, conforme 

Cronogramas abaixo: 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 

HORÁRIO DE 

TENDIMENT

O 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

14/09/2022 –

QUARTA - 

FEIRA 
 

 

DAS 7:30 ÀS 

11:00 

E 

DAS 12:30 ÀS 

17:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA 

PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

DO 61º AO 71º 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

DATA 

HORÁRIO DE 

TENDIMENT

O 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

15/09/202 

QUINTA - 

FEIRA 
 

 

 

 

DAS 7:30 

 

ÀS 11:00 

 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA 

PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

DO 61º AO 71º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

26 
 

26 
 

ANEXO II 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES A SEREM PREENCHIDOS PELOS 

CANDIDATOS 

Documentos e Declarações integrantes deste Edital, que deverão ser impressos, 

preenchidos e assinados pelo candidato classificado convocado, deixando apenas o 

preenchimento das datas em branco. 

1 – Checklist – Relação de Documentos e Declarações Necessárias para Contratação 

2021; 

2 – Ficha de Dados Pessoais; 

3 – Declaração da Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos Genitores; 

4 – Declaração de Residência; 

5 – Autorização para Crédito em Conta; 

6 – Declaração de Não Acúmulo Ilegal de Cargo Público; 

7 – Declaração de Bens; 

8 – Declaração de Dependentes e Declaração de Nepotismo 

9 – Declaração de Cumprimento da Lei 7.048/2012 da Ficha Limpa; 

10 – Termo de Compromisso de Cumprimento da HTP/HTPC; 

11 – Declaração PIS OU PASEP; 

12 – Declaração de Isento – IRRF. 
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DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 

2022 - DOCENTES 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - OBRIGATÓRIO; 

 CPF – OBRIGATÓRIO; 

 

Comprovante de regularização do CPF 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 

 
Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – 

OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 

 
CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos 

genitores (caso não apresente cópia do CPF dos pais) - OBRIGATÓRIO;  

 

Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da 

contratação no próprio nome. Quando no nome do cônjuge, de parente ou residir em casa 

alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 

 Titulo de Eleitor cópia frente e verso - OBRIGATÓRIO; 

 
Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral) – OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 

 

Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º 

emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – 

OBRIGATÓRIO; 

 

PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do 

Banco do Brasil)  ou  Autorização para inclusão de cadastro no PASEP (somente para 

quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 

 
Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É 

OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 

 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico 

Escolar, conforme a exigência do cargo – OBRIGATÓRIO; 

 

 

 

 

Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico 

Clínico Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho 

Regional de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou 

pela rede particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos 

nos últimos 60 (sessenta) dias. 

 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - 

(www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  (autenticação pelo site) 

 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada 

(www.trf1.jus.br) – OBRIGATÓRIO – (certidões separadas e com QR Code) 

 

Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO 

BANCO DO BRASIL; 

 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO 

COLOCAR DATA); 

 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar 

declaração de imposto de renda 2020, caso faça) – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR 

DATA); 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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 Declaração de isento do IRPF 

  

DEPENDENTE FILHO ATÉ 21 ANOS; 
 Cópia da certidão de nascimento, CPF  OBRIGÁTORIO (independente da 

idade), se for menor sob guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda 

judicial. 

DEPENTENTES DECLARADOS NO IMPOSTO DE RENDA, PAIS, CÔNJUGUE 

OU FILHOS MAIORES; 

1. Cópia da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  onde 

deva constar os dependentes declarados, apresentar cópia CPFe RG dos mesmos. 

 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a) em qualquer idade, 

quando este for PcD – Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico). 

Filho maior de 21 anos até 24 anos de idade, somente deve ser declarado se estiver 

cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau,(anexar 

cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA 

PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento___ de ___________________/2022. 

 

 

Recebido por:________________________________ 
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DADOS PESSOAIS DO SERVIDOR 

Matríc

ula 

Nome do Servidor (por extenso sem 

abreviaturas) 
Raça/Co

r 

Deficien

te 
Sexo 

Escolari

dade 

Habilitação 

em: (nome do 

curso) 

 

 (   ) 

Branca 

(   ) Parda 

(   ) 

Negra 

(   ) 

Indígena 

(   ) 

Amarela 

(  ) SIM 

 

(  ) 

NÃO 

(   ) 

FEM 

 

(   ) 

MAS 

(  ) 1° 

Grau 

(  ) 2° 

Grau 

(  ) 3° 

Grau 

 

 

 

 

Data 

Nascimento 
Naturalidade 

U.F

. 
Nacionalidade Ano Chegada 

     

 

Nome do Pai (sem abreviaturas) CPF do Pai Nome da Mãe (sem abreviaturas) CPF da Mãe 

    

 

Estado Civil 
Data do 

Casamento 
Nome do Cônjuge 

Local de Trabalho do 

Cônjuge 

    

 

Nascimento 

Cônjuge 

C.P.F. Cônjuge 
Naturalidade Cônjuge U.F. 

Nacionalidade 

Cônjuge 

     

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nº do Registro 

Civil 
Livro Folhas Cartório Local 

     

 

C.P.F. PIS/PASEP 
Data 

Emissão 

Carteira de 

Identidade “RG” 

Órgão 

Exp. 

Data 

Expedição 

      

 

Título de Eleitor Zona Seção Município U.F. 

     

 

Carteira 

Reservista 

Tip

o 

Catego

ria 
Emissão 

Órgão 

Exp. 

Carteira 

Funcional 

Órgão 

Exp. 
Data 

         

 

Carteira 

de 
Série 

Órgão 

Exp. 

Data 

Emissão 

CTPS 

C.N.H. N.º 
Categor

ia 
Validade 

Data 

Emiss

ão 

Órgão Exp. 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

30 
 

30 
 

Trabalho 

N.º 

          

ENDEREÇO “atenção: é obrigatório telefones para contato, inclusive recados” 

Endereço (Rua, Avenida, Travessa, etc) Número Complemento 

   

 

Bairro 

C E P DA RUA 

 - conf. dados do 

Correios 

Município U.F. 

    

 

Fone 

Residencial 

Celular 

Próprio 
Fone Recado 

Pessoa para 

Contato 

Celular para 

Recado 

Pessoa para 

Contato 

      

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA CRÉDITO DO PAGAMENTO 

BANCO 

DO 

BRASIL 

TIPO DE 

CONTA 

AGÊNCIA 

N.° 

NUMERO DA 

CONTA 

CIDADE/ESTAD

O 

NOME, O 

INTERESSADO 

TEM QUE SER O 

TITULAR DA C/ 

CORRENTE 

(  ) Corrente 

(  ) salario 
   

 

 

Rondonópolis,          de          ______                 de 2022. 

 

 

 

                                                   

_______________________________________________________ 

                        assinatura 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

31 
 

31 
 

 

DECLARAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE/INEXISTÊNCIA DOS 

CPFs DOS GENITORES 

 

 

 

 

Eu 

_________________________________________________________________,abaixo 

assinado, brasileiro(a), estado civil __________________________________,portador(a) 

do RG nº___________________________, inscrito(a) no CPF sob nº 

___________________________________, DECLARO para o fim especifico de ingresso 

no serviço publico do Município de Rondonópolis, que estou impossibilitado de fornecer o: 

(  )CPF de meu Pai; (  ) CPF da minha Mãe; pelo(s) seguinte(s) motivo(s): 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

____________ 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 

acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas 

na legislação vigente. 

 

Rondonópolis-MT, _______ de ___________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________                                                                    

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(Lei Nº. 7.115/83) 

 

Eu,____________________________________________________________________

__, nacionalidade__________________, estado civil 

_______________________________, profissão____________________, natural de 

(cidade) ____________________ / (estado) _________, nascido aos (data de nascimento) 

__________________, filho de 

(pai)___________________________________________________________________

___(mãe) 

____________________________________________________________________ 

Portador do RG nº_________________ órgão expedidor__________/______, CPF nº 

_______________________________, DECLARO conforme artigo 1º. da Lei 7115/83 

que resido no seguinte endereço, rua 

_______________________________________________ n._________, bairro 

_____________________________________________, no município 

_______________________/MT. 

 

DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais 

a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

 

Rondonópolis/MT, ______ de _________________ de 2022. 

 

 

________________________________ 

assinatura do declarante 
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AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA OBRIGATORIAMENTE BANCO 

DO BRASIL 

 

 

Eu,____________________________________________________________________

___ brasileiro (a), portador (a) do RG nº _______________________________ e do CPF 

nº ____________________________, residente e domiciliado nesta cidade na: 

____________________________________________, nº_____________ bairro 

___________________________________, servidor (a) da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, matrícula nº ____________________, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de____________________________________ AUTORIZO o 

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura a creditar meus salários na conta: 

Banco do Brasil da Cidade de ___________________________________ -______. 

Agência__________________________________________ 

C/Corrente nº______________________________________ 

C/ Salario nº_________________________________________ 

 

 

Rondonópolis-MT, __________de__________________de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Servidor 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

34 
 

34 
 

 

 

DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu,________________________________________________________________RG_

_____________________________CPF______________________________, 

DECLARO sob as penas da Lei e para fins de contratação no cargo de 

___________________________________________________________________ 

como contrato de prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de 

Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para 

fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de forma ilegal, conforme 

preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é 

vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) 

de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______ de ___________________ de 2022. 

 

_________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu,____________________________________________________________________

__, abaixo assinado, brasileiro (a), estado civil____________________, portador da 

Cédula de Identidade nº. ____________________ órgão expedidor __________/_______ 

e inscrito no CPF sob o nº. _________________________, DECLARO para o fim 

específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em 

conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o seguinte: 

 

Possui bens? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, 

AÇÕES, ETC 

VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT,______ de __________________ de 2022. 

 

 

 

________________________________________ 

 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

Eu,___________________________________________________________________, 

abaixo assinado, brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula 

de Identidade nº. ____________________ órgão expedidor __________/_______ e 

inscrito no CPF sob o nº. _________________________ DECLARO para o fim 

específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 

Possui dependentes? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

Rondonópolis-MT,_______ de _________________ de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

Eu, 

______________________________________________________________________ 

RG_____________________________, CPF __________________________, 

DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei Municipal 1752/90, artigo 

132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente até o segundo 

grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em 

cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, em 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por 

ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______ de ____________________ de 2022. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu, 

______________________________________________________________________

________________, 

nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

___________________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA 

MINHA PESSOA: 

I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder 

econômico ou político, (desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo 

prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou 

proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que 

importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do 

trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado. (desde a condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o 

cumprimento da pena, ou pelo prazo da condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo 

na administração pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico 

ou político, (em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 

desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se 

maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de 

exclusão do exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo 

prazo de seis anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  

judicial. (pelo prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 

ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão 

sancionatória, ou que tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária, na pendência do processo administrativo disciplinar, (pelo 

prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão 

colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de 

denúncia suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na 

Constituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a 

contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na 

Constituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a 

contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, 

bem como, que a minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades 
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expressas na lei de improbidade administrativa, no código penal e demais leis que 

garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração Pública. 

 

Rondonópolis-MT, _____ de ________________________ de 2022. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

Eu,____________________________________________________________________

__, portador do RG nº.__________________________ e CPF nº. 

___________________________________, contratado para o cargo de 

__________________________________________________ atuar na Rede Municipal 

de Educação, me comprometo a cumprir rigorosamente à HTPC/HTP (Hora de Trabalho 

Pedagógico Coletivo) em horário oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

Rondonópolis, _______ de ________________ de 2022. 

 

___________________________________ 

assinatura 
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ATENÇÃO!! PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA CADASTRO NO 

PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO 

PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG 

nº _____________________ Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº 

____________________________, declaro não ser cadastrado no PIS/PASEP e 

autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ de ___________________ de 2022. 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 

        Dados do participante 

           

           

           

           

           

           

 
  

 
       

 

 

 Inclusão    Alteração      

          

Nº Inscrição do Participante   

            

Nome do Participante   

Data Nascimento          /         /   CPF   

Nome da Mãe   

Nome do Pai   

Sexo      (     ) Masculino        Nacionalidade:   

              (     ) Feminino                            BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 

    

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 

    

Nº documento de identidade: 

Órgão 

Emissor: UF: Data de Emissão: 

        

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 
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CGC Empregador:  03.347.101/0001-21         

Endereço: 
AVENIDA DUQUE DE 

CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS    UF: MT 

CEP: 78.700 - 000           

            

            

            

Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ISENTO – IRRF 

(PREENCHER SOMENTE SE NÃO DECLARAR IMPOSTO DE RENDA) 

 

Eu,______________________________________________________________________, 

Portador (a) do RG__ __________________e CPF ________________________________, 

declaro, sob as penas da lei, que não possuo bens e/ou renda a ser declarado junto a Secretaria 

de Receita Federal do Brasil, referente ao ano base: ______________________. 

 

 

Rondonópolis-MT, _________ de ______________________ de 2022. 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Declarante 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 126/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,19 de agosto de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Elza 

Lopes da 

Silva 

141933 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

17/08/2022 

à 

12/08/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº134/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 30 de agosto de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Azenate 

da Silva 

Nunes 

40657 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

30/08/2022 

à 

17/08/2023 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº135/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 30 de agosto de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Ivani 

Maria 

Oliveira 

Sanches 

159786 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 dias 

30/08/2022 

à 

29/08/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 136/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 30 de agosto de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Josilene 

Ribeiro 

da Silva 

Guia 

143960 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

Educação 

180 dias 

29/08/2022 

à 

24/02/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 137/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Clarice 

Dias da 

Costa 

90310 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

Educação 

180 dias 

10/08/2022 

05/02/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 138/2022, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,05 de setembro   de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Sueli 

Dourado 

da Cruz 

180602 Docente Educação 

180 dias 

05/09/2022 

à 

03/03/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 106 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores, 

MARCOS FONSECA MENEZES como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato 

n°012/2021. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 - versão I, de 

15 de maio de 2019; RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor MARCOS FONSECA MENEZES, 

Matrícula: 1802544 como fiscal titular, responsáveis pelo controle e execução do contrato 

abaixo relacionado: 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria Interna Nº 015 de 24 de fevereiro 2021. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01 de abril de 2022. 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 
CONTRAT

O Nº 

OBJETO VIGÊNCI

A 

CODER COMPAHIA 

DE 

DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONOPOLIS 

012/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR SERVIÇO DE 

LAVAGEM DOS VEÍCULOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT, 

PERTENCENTES À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

18/01/202

2 

A 

18/01/202

3 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 107 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores, 

DINAMAR BORGES FERREIRA DA CUNHA 
como responsáveis pelo controle e execução da ATA 

n°074/2022. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 - versão I, de 

15 de maio de 2019; RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor DINAMAR BORGES FERREIRA DA CUNHA, 

Matrícula:  

189065 como fiscal titular, responsáveis pelo controle e execução da ata abaixo 

relacionado: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01 de agosto de 2022. 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA ATA Nº 
OBJETO VIGÊNCI

A 

CBA FARMA 

COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 

NUTRICIONAIS E 

FARMACEUTICOS 

LTDA 

074/2022 

 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EM GERAL E 

FÓRMULAS ENTERAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS. 

18/05/202

2 

A 

18/05/202

3 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 108 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores, 

DINAMAR BORGES FERREIRA DA CUNHA 
como responsáveis pelo controle e execução da ATA 

n°072/2022. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 - versão I, de 

15 de maio de 2019; RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor DINAMAR BORGES FERREIRA DA CUNHA, 

Matrícula:  

189065 como fiscal titular, responsáveis pelo controle e execução da ata abaixo 

relacionado: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01 de agosto de 2022. 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA ATA Nº 
OBJETO VIGÊNCI

A 

COMPREAKI COM. 

VAREJ. DE 

ALIMENTOS EIRELI 

072/2022 

 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EM GERAL E 

FÓRMULAS ENTERAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXO 

18/05/202

2 

A 

18/05/202

3 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

   RONDONÓPOLIS – MT, 08 de setembro de 2022 

 

Processo nº. 10/2022 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

 NOTIFICADA: 

 

Alfa Comércio de Equipamentos LTDA  – CNPJ nº 13.731.784/0001-70 – Avenida 

da FEB, nº 2233, Bairro: Ponte Nova – CEP: 78.115-865 – Várzea Grande/MT 

 

Moacir Fischer Junior, representante legal, CPF Nº.xxx.xxx.000-00, Endereço: Rua 

Neuza Lula Rodrigues, Jardim Santa Amália nº.150, Apto 176, Bairro: Barra do Pari, 

CEP: 78.035-600 - Cuiabá-MT.  

 

 

NOTIFICANTE:  

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo municipal) 

onde possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em Rondonópolis 

– MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pelo Sr. Alfredo Vinicius Amoroso, 

Secretário Municipal de Infraestrutura, que ao final assina, vem à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar: 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

Dos Fatos: 

 

A notificante e a notificada celebraram contrato de nº.671/2021 – 

Pregão eletrônico nº.44/2021, Ata de Registro de Preço nº 136/2021 e Processo de 

Compra nº.908/2021, que tem como objeto: “...parte do item nº 12 e Código nº 117670, 

para Aquisição de 01(um) Rolo Compactador de solo vibratório (pé de carneiro), 

(valor R$ 424.250,00 quatrocentos e vinte e quatro mil e duzentos e cinquenta reais) 

para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura, nesta cidade, no município 

de Rondonópolis-MT. 

Por intermédio da Portaria Interna Nº 286 de 28 de setembro de 

2020, foi designado o Engenheiro Civil Francisco Ivo Cajango Guedes, inscrito no CREA 

– GO 10.325/D, matricula 1557718 para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar termo de recebimento provisório ou definitivo do objeto em 

epígrafe (contrato nº. 671/2021).                   

Foi requisitado o fornecimento do objeto do contrato mediante 

OFÍCIO 1/FISCAL/SINFRA/ROO na data de 26/10/2021(fl.12), encaminhado por meio 

de correio eletrônico (e-mail)(fl.13). 
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No transcurso do prazo de execução, tendo em vista a empresa 

contratada ser de Várzea Grande-MT, foram encaminhados diversos e-mails por parte da 

fiscalização solicitando a entrega do objeto contratado, sendo eles nas datas de: 

26/10/2021, 24/12/2021, 21/01/2022, respectivamente às fls.13,14 e 33, em resposta ao 

primeiro contato a Contratada argumentou que empreenderia todos os esforço para 

cumprir com a obrigação contratual.  

Posteriormente, suscitada devido ao inadimplemento a 

Contratada informou que “...venho solicitar vossa compreensão diante da atual situação 

de restrições no continente Europeu devido à variante Ômicron, a DYNAPAC é uma 

empresa sediada na Suécia e grande parte dos componentes dos equipamentos 

fabricados no Brasil, inclusive os modelos objetos de nossos contratos possuem 

componentes/partes/peças importadas da Suécia” (fl.15). 

Após os devidos contatos e solicitações empreendidas pelo agente 

público e perpassado grande parte do prazo do pacto celebrado, a Contratada sem cumprir 

com o pactuado em contrato, solicitou pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro 

(fls.14/15), complementado nas fls.17/20, e fls. 21/26, contudo tal pedido não prosperou, 

primeiramente pelo clivo do fiscal do contrato, conforme informações contidas nas 

fls.27/31, também não prosperou mediante análise do Colegiado Técnico da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, conforme consta do laudo encartado à fl.32. 

Diante da inexecução contratual perpetrado pela empresa contratada, 

novamente o Fiscal do contrato solicitou o cabal cumprimento do contrato (fl.33), em 

resposta a Contratada se manifestou nos seguintes termos: Mediante vossa decisão de 

indeferir nosso Requerimento de Reequilíbrio Econômico Financeiro estamos sem 

condições de executar o fornecimento do bem objeto contratual do citado Processo 

Licitatório e Ata de Registro de Preços, recebemos vossa decisão através do correio 

eletrônico no dia 24 de fevereiro do corrente”, por fim solicitou rescisão 

contratual(fls.33/34), o que foi devidamente repelido pela fiscalização(fls.36/39).   

Desta feita, preocupados com a primazia dos atos públicos municipais, 

deve ser instaurado Procedimento Administrativo Disciplinar em face da empresa Alfa 

Comércio de Equipamentos LTDA  – CNPJ nº 13.731.784/0001-70. 

 Dos Fundamentos: 

A inexecução parcial do contrato tem suas consequências, 

conforme disposição do artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/1993, gerando o dever para a 

Administração de apurar os fatos, mediante o processo administrativo. 

 

Ademais, de acordo com o Art. 87 da Lei 8666/93 a administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos contratados as seguintes sanções:  

(...) 

II – multa, a forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato; 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

 

IV- declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
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decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

 Assim ressalta-se que a presente é para que seja garantido o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos dos artigos 86 e seguintes, artigo 109 da lei 

de licitações. 

Decisão 

 

Isto posto, nos termos da Lei 8666/93, esta Secretaria notifica 

extrajudicialmente a empresa Contratada para que possa exercer os direitos 

constitucionais de contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento desta, apresente defesa prévia, sob pena de aplicação das sanções 

previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de suspensão 

temporárias de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos além de multa;  

 

A defesa escrita deverá ser protocolada no setor de protocolo, da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis, sob pena de a defesa ser considerada 

intempestiva. 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de 

apresentação de defesa. 

 

______________________ 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 459 - DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de férias e a conversão de 1/3 (um terço) das 

férias em pecúnia para o SR. GILVAN JACINTO DIAS, na função de Assistente do 

Legislativo II, lotado na Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas, referente ao período 

aquisitivo de 01/04/2021 a 31/03/2022, a serem usufruídas no período de 01 a 20 de 

setembro de 2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de setembro de 2022. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 01 de setembro de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 460 – DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 – de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o pedido de exoneração, expedido pela servidora Cinthia Roama dos 

Santos T. Silva, datado em 31 de agosto de 2022. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, a SRA. CINTHIA ROAMA DOS SANTOS 

TEIXEIRA SILVA do cargo em comissão de livre nomeação e exoneração de CHEFE 

DE GABINETE, lotada no Gabinete do edil Manoel da Silva Neto. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de setembro de 2022. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

EGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de setembro de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 461 - DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 096/2022/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 31 de agosto de 2022. 

 

Considerando o Memorando de nº. 047/2022/SLA/WSG/CMR, expedido pelo Sr. 

Wendell de Souza Girotto, datado em 01 de setembro de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Jean Carlos A. Pereira, Assistente do Legislativo I, lotado 

na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar os contratos abaixo 

relacionados: 

 

Contrato Razão Social Período 

040/2022 CSM Com. Derivados de Petróleo Ltda. 01/09/2022 a 27/10/2022 

045/2022 CSM Com. Derivados de Petróleo Ltda. 10/08/2022 a 31/12/2022 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto o Sr. Tyroni Luiz da Silva Junior, Chefe 

de Setor de Frotas e Combustível, lotado na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de setembro de 2022. 

 

Artigo 4º - Fica revogada a Portaria nº 420 – De 29/06/2022. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de setembro de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 462 - DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 096/2022/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 31 de agosto de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Heliojulior Silvio, Artífice de Manutenção, lotado na 

Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o Primeiro Termo Aditivo ao 

contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

017/2022 L. G. Alexandrino Lopes 06/08/2022 a 06/11/2022 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto o Sr. Onicey da Silva Sales, Artífice de 

Manutenção, lotado na Secretaria Legislativa de Administração. 

  

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 06 de agosto de 2022. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de setembro de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CODER 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER 

 

Resolução nº 70 de 12 de setembro de 2022. 

Dispõe sobre nomeação do senhor Cássio Rodrigues dos 

Santos para o cargo de Gerente de Departamento de 

Oficina Mecânica interinamente.  

 

 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora 

Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal c/c artigo 13 do Estatuto 

Social, demais normas aplicáveis, resolvem:  

 

 

Art. 1º - Nomear para o cargo de Gerente de Departamento de Oficina Mecânica o senhor Cássio 

Rodrigues dos Santos, atual Coordenador de Gestão de Usinas, para que exerça as atribuições 

concernentes à função interinamente, sem prejuízo do exercício das obrigações e responsabilidades 

do atual cargo que ocupa.  

 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,   

 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

                                                                          

  

 Rondonópolis – MT, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

   Argemiro José Ferreira de Souza                                    Darciadaiany dos Santos Paes 

          Diretor Presidente                                          Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Débora Larissa Dias de Souza 

OAB/MT nº 16.176  

Assessora Jurídica  
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 2.823 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO NO EFETIVO 

EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO 

MAGISTÉRIO, COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. 

MARTA CRISTINA BARBOSA. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo 

- Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - 

IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal 

nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - 

DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de 

Mato Grosso; 

 

 

  CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 3.129, de 10/03/1995, retroagindo seus efeitos a 

20/02/1995 que dispõe sobre a nomeação da Sra. MARTA CRISTINA BARBOSA 

FARIAS, para o Cargo de Professor, aprovada em concurso público municipal; 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 

001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Impro- Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis sob o nº 972/2022 o período de: 20/02/1995 a 31/08/2022, 

totalizando: 9.871 dias, correspondente a 27 (vinte e sete) anos e 16 (dezesseis) 

dias;  

   

  

   CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

37/2022 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a 

legislação em vigor; e em especial Certidão emitida pela Secretaria Municipal de 
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Educação que atesta o efetivo exercício do magistério exercido pela Sra. MARTA 

CRISTINA BARBOSA, junto a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

  

 RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a 

última remuneração de contribuição a Sra. MARTA CRISTINA BARBOSA, 

portadora do RG nº 08XXXX7-1 SESP/MT, CPF/MF nº 537.XXX.XXX-49, efetiva 

no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, 

Classe 14, Nível 09, matrícula nº 30350-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação de Rondonópolis – MT. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional 

nº 41/2003, no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV, combinado com o artigo 40, §5ºda 

Constituição Federal; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, artigo 1º Lei Orgânica 

Municipal, no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, 

no seu artigo 3º, artigo 12,§§ 3º e 11º artigo 92, incisos I, II, III e IV, até posterior 

deliberação; 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, obtendo seus efeitos a partir da data de 01/09/2022, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de setembro de 2.022. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios Gerente de Administração 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada porafixação no 

lugar público de costume e no                                                                                                             

DiárioOficial  do  Município,  na data supra. 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-002.610-7 

CONSUMIDOR: DEVAIR RODRIGUES NERES 

FORNECEDOR: OI- CELULAR 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.44) se deu na data de 02/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-003.083-4 

CONSUMIDOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

FORNECEDOR: OI S.A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.85) se deu na data de 27/01/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.16-0004940 

CONSUMIDOR: EDMAR GOMES DE VASCONCELOS  

FORNECEDOR: MORRO DA MESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA S.A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.62) se deu na data de 20/07/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-004.674-8 

CONSUMIDOR: SAJUNIOR LIMA MARANHÃO  

FORNECEDOR: OI S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.55) se deu na data de 02/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-001.069-2 

CONSUMIDOR: LAURA MARIA FERREIRA  

FORNECEDOR: OI MOVEL S/A 

 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.74) se deu na data de 27/10/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 08/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.0003.001.16-0005139 

CONSUMIDOR: JANAINA NOGUEIRA DA COSTA 

FORNECEDOR: GABRIELA RIBEIRO BERTONI  

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.17) se deu na data de 07/03/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 08/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-004.557-6 

CONSUMIDOR: ATITUDE CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA 

FORNECEDOR: OI S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.119) se deu na data de 06/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-003.967-5 

CONSUMIDOR: EDINÉIA DE CARVALHO SILVA 

FORNECEDOR: OI MÓVEL S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.107) se deu na data de 06/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-004.873-5 

CONSUMIDOR: VANDER LUIZ BISPO STEFANOSKI 

FORNECEDOR: OI S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.93) se deu na data de 03/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-003.799-1 

CONSUMIDOR: NILVANDIA QUEIROZ DOS SANTOS 

FORNECEDOR: OI 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.100) se deu na data de 06/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-003.695-6 

CONSUMIDOR: FATIMA SUELI CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

FORNECEDOR: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.82) se deu na data de 06/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-001.832-1 

CONSUMIDOR: JONES MENDES DA SILVA 

FORNECEDOR: CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.66) se deu na data de 27/09/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso,06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-003.242-4 

CONSUMIDOR: JHONATAN FERREIRA DE SOUSA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.21/27 se deu na data de 15/12/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-001.142-4 

CONSUMIDOR: DELSON DE SOUZA GOMES 

FORNECEDOR: ENERGISA 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.21) se deu na data de 08/10/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada de 

Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

89 
 

89 
 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-002.138-5 

CONSUMIDOR: LINDOMAR RODRIGUES FERREIRA 

FORNECEDOR: VETORASSO E TOPJIAN LTDA 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.31) se deu na data de 19/08/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0115-002.972-9 

CONSUMIDOR: LEONIR CARRILHO MOURÃO 

FORNECEDOR: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.102) se deu na data de 31/08/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº:0116-002.159-7 

CONSUMIDOR: ISABEL MARQUES PENA 

FORNECEDOR: SANEAR-SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.16) se deu na data de 19/08/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-003.299-0 

CONSUMIDOR: ALEXANDRE MACHADO PORTELA  

FORNECEDOR: OI MOVEL S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.44) se deu na data de 02/05/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-001.500-1 

CONSUMIDOR: JAILTON LOURENÇO AROUCHA PEREIRA 

FORNECEDOR: OI S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.70) se deu na data de 19/10/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001-16-0004712 

CONSUMIDOR:EZENITE APARECIDA PRATTO 

FORNECEDOR: OI S/A 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.45/49) se deu na data de 10/04/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.16-0004922 

CONSUMIDOR: EVONEY RODRIGUES SILVA 

FORNECEDOR: OI S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.37/42) se deu na data de 10/04/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-002.328-9 

CONSUMIDOR: GTL TRANSPORTES LTDA 

FORNECEDOR: TIM CCELULAR S.A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.97) se deu na data de 11/07/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-002.368-6                                                   

CONSUMIDOR: ITAMARA DE SOUSA RIBEIRO  

FORNECEDOR: TIM CELULAR S.A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.36) se deu na data de 03/11/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-002.158-9 

CONSUMIDOR: PRUDENCIANA SOARES EUGENIO DA SILVA 

FORNECEDOR: MEGA ESCOLA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA- 

ME 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.30) se deu na data de 15/12/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

110 
 

110 
 

                                                                                                                   

COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.16-0000802 

CONSUMIDOR: GELSON BORGES MEDEIROS  

FORNECEDOR: AGLIARD E GARCETE COMIM LTDA- ME 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.54) se deu na data de 29/11/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-002.333-0 

CONSUMIDOR: CAMPOLINO MARTINS ALBINO 

FORNECEDOR: NOVO MUNDO MÓVEIS E UTLIDADES LTDA 

FORNECEDOR: ASSISTENCIA TÉCNICA PONTONET LTDA 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.90) se deu na data de 06/09/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-003.933-0 

CONSUMIDOR: WANDERLEY BATISTA BORGES 

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.14/15) se deu na data de 01/12/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.16-0004793 

CONSUMIDOR: ADRIANA RIBEIRO DA SILVA SOUZA 

FORNECEDOR: SAMSUNG ELETROCNICA DA AMAZONIA LTDA 

FORNECEDOR: NOVO MUNDO E UTILIDADES LTDA 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.39) se deu na data de 14/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.16-0004848 

CONSUMIDOR: RENATO GONÇALVES GARCIA 

FORNECEDOR: TRES COMERCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.22) se deu na data de 27/03/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-000.069-9 

CONSUMIDOR: MARIA DIVA RAMOS DE ALMEIDA 

FORNECEDOR: BANCO BRADESCARD S.A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.32) se deu na data de 24/05/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000400  

CONSUMIDOR: JULIA FERREIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S/A  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista o acordo realizado nos autos, o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista o acordo realizado nos autos, o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

 
 _____________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002210  

CONSUMIDOR: OZENILDA FELIZARTI DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S/A  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0004370  

CONSUMIDOR: EDVALDO VALENTIM DOS SANTOS  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 

2.181/97) 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                        
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000200  

CONSUMIDOR: DILMA DE ARAUJO FREITAS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S/A  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                         
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003526  

CONSUMIDOR: ANDREA RENATA RAMOS PARREIRA  

FORNECEDOR: OI S/A  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada OI S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOHN KENNED PEREIRA DOS SANTOS 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 11/08/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0003470  

CONSUMIDOR: BRUNO MATOS PEREIRA  

FORNECEDOR: AGLIARDI E GARCETE COMIM LTDA - ME  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada AGLIARDI E GARCETE COMIM LTDA - ME , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001900  

CONSUMIDOR: DORCILEI BEZERRA DE SOUZA  

FORNECEDOR: POR DO SOL URBANIZACOES LTDA  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada POR DO SOL URBANIZACOES LTDA , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001432  

CONSUMIDOR: THAIS MICHELE GULART  

FORNECEDOR: NET KIKOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 

GINASTICA  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada NET KIKOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

PARA GINASTICA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001432  

CONSUMIDOR: THAIS MICHELE GULART  

FORNECEDOR: MAGAZINE LUIZA S/A  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada MAGAZINE LUIZA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003462  

CONSUMIDOR: MARILDA HOSANA TUREX DE LIMA SILVA  

FORNECEDOR: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003462  

CONSUMIDOR: MARILDA HOSANA TUREX DE LIMA SILVA  

FORNECEDOR: VIA VAREJO S/A  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada VIA VAREJO S/A , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003483  

CONSUMIDOR: ROSANE APARECIDA NATEL TAGLIARI DA SILVA  

FORNECEDOR: ELGIN SA  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada ELGIN SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003483  

CONSUMIDOR: ROSANE APARECIDA NATEL TAGLIARI DA SILVA  

FORNECEDOR: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 

LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002169  

CONSUMIDOR: CRISTIANE BRITO ALBUQUERQUE  

FORNECEDOR: AGLIARDI E GARCETE COMIM LTDA - ME  
  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- encerrada por acordo, entre as partes, sem apreciação do mérito. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada AGLIARDI E GARCETE COMIM LTDA - ME , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 
  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/09/2022. 

  
______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

136 
 

136 
 

                                                                                                                   

COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.16-0004508 

CONSUMIDOR: WILLIAM AKIO KAWAI KOIKE 

FORNECEDOR: B2W- COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO 

FORNECEDOR: DIRECT EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.43) se deu na data de 18/08/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001-16-0004762 

CONSUMIDOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA CARNEIRO 

FORNECEDOR: ADRIANE A. OLIVEIRA PIZETA 

 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.37) se deu na data de 23/05/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001-16-0005330 

CONSUMIDOR: RENATA CRISTINA BARBOSA 

FORNECEDOR: DISMOBRAS IMP. EXP. E DIST. DE MOVEIS E ELET.S.A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.26/27) se deu na data de 24/08/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

PARECER TÉCNICO  

   

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000900   

CONSUMIDOR: GUILHERME MAGALHAES DE MORAES   

FORNECEDOR: BANCO ITAUCARD S.A   

   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA, pelo(s) motivo(s) abaixo descrito(s):   

   

- irregularidade não constatada pelo órgão.  

   

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, 

bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo 

em epígrafe contra a reclamada BANCO ITAUCARD S.A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.   

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO.  

  

__________________________________________  

LUANA TEIXEIRA SOARES  

Procon Municipal de Rondonópolis     

   

DECISÃO DEFINITIVA  

   

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

indicando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à 

determinação legal prevista no artigo 44 do CDC.   

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores 

constituem instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os 

órgãos públicos competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, 

conforme dispõe o artigo 57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.   

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de 

audiência, bem como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na 

manifestação técnica acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo 

em epígrafe, RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.   

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em 

razão da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado 

para o ARQUIVO.  

  

 Rondonópolis, Mato Grosso, 02/09/2022.  

   
______________________________                                                 

Luana Teixeira Soares  

Coordenadora Executiva                                                                                                     

Procon Municipal de Rondonópolis             
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-003.003-0 

CONSUMIDOR: MAYARA DIAS BATISTA 

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

FORNECEDOR: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA FARIAS LTDA ME 

 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.99) se deu na data de 08/11/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-002.183-3 

CONSUMIDOR: SIDMAR REGINALDO DA SILVA 

FORNECEDOR: NC IMÓVEIS LTDA 

 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.69) se deu na data de 26/09/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.16-0004660 

CONSUMIDOR: MAYSA RAYANE PEREIRA DOS SANTOS 

FORNECEDOR: EBAZAR.COM.BR.LTDA 

FORNECEDOR: ISRAEL DA SILVA MARTINS 

 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.102) se deu na data de 02/08/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 
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Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

149 
 

149 
 

                                                                                                                   

COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-000.480-0 

CONSUMIDOR: ANY MATOS DE MENDONÇA PEREIRA  

FORNECEDOR: B2W- COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO 

FORNECEDOR: ACBZ IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.65) se deu na data de 30/08/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 06/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-002.261-6 

CONSUMIDOR: MARCIO OLIVEIRA DANTAS 

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.34) se deu na data de 22/07/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 08/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-001.761-6 

CONSUMIDOR: ALEXANDRE LIMA DA SILVA 

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO S/A 

 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.26/27) se deu na data de 25/10/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 08/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-001.688-4 

CONSUMIDOR: RUDY DEBUS CARGNELUTTI 

FORNECEDOR: MORRO DA MESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.76) se deu na data de 12/09/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 
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9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso,08/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-000.909-2 

CONSUMIDOR: MARIA APARECIDA SOARES 

FORNECEDOR: OI S/A 

 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.46/47) se deu na data de 25/10/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 08/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-001.079-4 

CONSUMIDOR: SEBASTIÃO ML DA SILVA 

FORNECEDOR: MARCOS WENDER RODRIGUES DE MOURA 

FORNECEDOR: PRODUÇÕES CANAL DE IDEIAS LTDA 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.35) se deu na data de 28/07/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 08/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-003.276-0 

CONSUMIDOR: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA AZEVEDO 

FORNECEDOR: OI- CELULAR 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.78) se deu na data de 02/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0116-003.229-8 

CONSUMIDOR: MAURO FERNANDES PROENCA COSTA 

FORNECEDOR: OI MOVEL S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.80) se deu na data de 25/11/2016. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

164 
 

164 
 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-003.332-2 

CONSUMIDOR: ROBERTO TEIXEIRA BARBOSA  

FORNECEDOR: OI MOVEL S/A 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.82) se deu na data de 14/04/2015. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-002.574-8 

CONSUMIDOR: DOUGLAS PEREIRA DO CARMO 

FORNECEDOR: OI- CELULAR 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.76) se deu na data de 02/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

168 
 

168 
 

senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON    

 

 

 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

PROCESSO F.A. Nº: 0114-002.604-8 

CONSUMIDOR: JOSE ABILIO FOULETTO 

FORNECEDOR: OI- CELULAR 

 

 

Compulsionando os autos, verifico que o último andamento realizado nos autos 

(fl.76) se deu na data de 02/02/2017. Cumpre salientar, que do último andamento já se 

passaram mais de 05 (cinco) anos, inviabilizando assim seu prosseguimento, em face aos 

efeitos da prescrição do ato administrativo. 

 

Quanto ao tema, o festejado doutrinador Luiz Roberto Barroso leciona: 

 

 

“Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 

titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, 

que é estabelecer a segurança nas relações sociais. Como passou 

muito tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é 

justo que se continue a expor as pessoas à insegurança que o 

direito de reclamar mantém sobre todos, como uma espada 

de Dâmocles. A prescrição assegura que, daqui em diante, o 

inseguro é seguro; quem podia reclamar não mais pode. 

 

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 

razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas 

relações sociais – fazer com que o homem possa saber com o que 

conta e com que não conta”. (BARROSO, Luis Roberto. A 

prescrição administrativa no direito brasileiro antes e depois da 

lei nº 9783/99. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ – Centro 

de Atualização Jurídica, v. 1, nº 4, 2001) 

 

Nesse interim, o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, estabelece a prescrição das 

"dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza (...) em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

 

Vale ressaltar que, de acordo com o STJ, a prescrição intercorrente, prevista na 

Lei 9.873, tem sua aplicação tão somente a processos administrativos levados a efeito 

pela administração pública federal, no caso de processos administrativos que tramitam no 

âmbito da administração municipal ou estadual, é inaplicável o teor da legislação. 

Conforme a seguir transcrito: "Pode-se afirmar que somente as ações administrativas 

punitivas desenvolvidas no plano da Administração Federal, seja direta, seja indireta, 

recebem a incidência do disposto nesta lei, como fica claro da parte inicial do seu art. 1º. 

Conjugam-se, pois, dois elementos na determinação do âmbito de aplicação da Lei 

9.873/99, os quais serão úteis para se fixar, a contrário 
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senso, as atividades dele excluídas:  (a) a natureza punitiva da ação administrativa; e (b) 

o caráter federal da autoridade responsável por essa ação. Sob o prisma negativo, a Lei 

9.873/99 não se aplica: (a) às ações administrativas punitivas desenvolvidas por estados 

e municípios, pois o âmbito espacial da lei limita-se ao 

plano federal; (b) às ações administrativas que, apesar de potencialmente desfavoráveis 

aos interesses dos administrados, não possuem natureza punitiva, como as medidas 

administrativas revogatórias, as cautelares ou as reparatórias; e 

(c) por expressa disposição do art. 5º, às ações punitivas disciplinares e às ações punitivas 

tributárias, sujeitas a prazos prescricionais próprios, a primeira com base na Lei 8.112/90 

e a segunda com fundamento no Código Tributário Nacional. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.115.078 – RS (2009/0074342-0)". 

 

Ante o exposto, em face à ocorrência da prescrição do ato administrativo em 

contendo, determino o arquivamento dos presentes autos. 

 

Rondonópolis - Mato Grosso, 12/09/2022. 

 

 

_______________________________________ 

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva do Procon   

Rondonópolis – MT 
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SANEAR 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA – APLICAÇÃO  DA CCD E TTD  

 

Unidade Responsável: Sistema de Arquivo - SAR 

CAPÍTULO I  

DA FINALIDADE 
 

Art. 1º. A presente Instrução Normativa tem como finalidade disciplinar e estabelecer as 

normas de procedimentos a serem adotados para execução de atividades relativas com base 

na tabela de temporalidade aos arquivos correntes, intermediário e permanente/histórico, 

visando dar efetividade à gestão documental da autarquia e assegurar sua organização, 

controle, proteção e sua preservação a partir da produção, considerando também o disposto 

no Anexo Único desta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Parágrafo Único. A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura 

organizacional do serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de 

Souza – Sanear, quer como executores de tarefas Administrativos, fornecedores ou 

recebedoras de informações em meio documental ou informatizado impressos. 

 

CAPITULO III 

DOS CONCEITOS  

 

Art.2º - Para efeitos desta Instrução Normativa deverão ser consideradas as 

seguintes definições e informações:  

I. O Código de Classificação de Documentos de Arquivo é um instrumento de 

gestão documental utilizado para classificar todo e qualquer documento 

produzido e recebido ou acumulado pelo Órgão da administração pública no 

exercício de suas funções e atividades. 

II. Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo – 

Instrumento utilizado para registrar o ciclo de vida do documento, onde deve 

constar os prazos de guarda dos documentos de fase corrente, sua 

transferência ao arquivo intermediário ou central, e sua destinação final, 

eliminação ou o recolhimento ao arquivo público para guarda permanente 

III. Arquivos Correntes: Conjunto de documentos públicos em curso ou que 

permanecem junto às unidades produtoras ou recebedoras, em razão de sua 

vigência e da frequência com que são por elas consultadas; 

IV. Arquivo Intermediário: Conjunto de documentos originários de arquivos 

correntes .com uso pouco frequente), que aguardam sua destinação final, 

eliminação ou transferência para o Arquivo permanente; 

V. Arquivos Públicos: Conjunto de documentos (em suporte papel, suporte 

eletrônico, processuais e não processuais) produzidos, recebidos e 

acumulados por órgãos públicos, como as secretarias e as assessorias 

municipais, pelos Poderes Legislativo e Judiciário, autarquias, fundações, 

instituídas ou mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, entidades privadas encarregadas da gestão de serviços 

públicos e organizações sociais, no exercício de suas funções e atividades. 
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VI. Protocolo Geral: Órgão responsável por viabilizar o controle do fluxo de 

documentos, possuindo as atribuições de atuar especialmente na produção, 

recepção, distribuição e controle de documentos correntes, que estão em 

curso e que ainda são frequentemente consultados, receber, registrar, abrir 

expediente, autuar processo, encerrar e abrir volume, tramitar, expedir, 

juntar, desentranhar, apensar, desapensar e encerrar documento, bem como 

reconstituir, regularizar cadastro, consulta, pedido de vista e desarquivar e 

dar suporte à Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos 

(CSPAD) no desempenho de suas atribuições. 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Parágrafo Único. O fundamento jurídico desta Instrução Normativa encontra 

respaldo nos seguintes preceitos normativos: 

I. Constituição Federal de 1998, em seus artigos 31,70 e 74 onde estabelece a 

atuação do controle interno  

II. Instrução Normativa do Sistema de Controle Interno (Normas das Normas) SCI 

nº. 0001/2017; 

III. Lei Orgânica do Município de Rondonópolis, de 09 de junho de 1997, em seu 

artigo 68 estabelece a atuação do controle interno; 

IV. Lei Municipal nº. 3.221, de 10 de março de 2000; 

V. Decreto Municipal nº. 3.198 de 12 de junho de 2000; 

VI. Resolução Nº 27, de 16 de Junho de  2008 Dispõe sobre o dever do Poder 

Público, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de criar 

e manter Arquivos Públicos, na sua específica esfera de competência, para 

promover a gestão, a guarda e a preservação de documentos arquivísticos e a 

disseminação das informações neles contidas. 

VII. Lei Nº Nº 8,394 de 30 de Dezembro de  1991 Dispõe sobre a preservação, 

organização e proteção dos acervos documentais privados dos presidentes da 

República e dá outras providências. 

VIII. Decreto N º 10.148 de 2 de dezembro de 2019 Institui a Comissão de 

Coordenação do Sistema de Gestão de Documentos e Arquivos da 

administração pública federal, dispõe sobre a Comissão Permanente de 

Avaliação de Documentos. 

IX. Lei Nº 10.301 de junho de 2019 Dispõe sobre a criação do Arquivo Público 

Municipal de Rondonópolis. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES  

 

Art.3º - Na produção de novos documentos é imprescindível e os novos 

documentos sejam enquadrados conforme o Código de Classificação de Documentos - 

CCD e a Tabela de Temporalidade de Documentos – TTD.  

Parágrafo Único. Caberá a aprovação da Comissão Setorial Permanente de Avaliação de 

Documentos (CSPAD) a inclusão de novas tipologias documentais, para documentos 

ainda não contemplados pelas CCD e TTD. 

I. A Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos farão aplicar, 

em suas respectivas áreas de atuação, o Código de Classificação de Documentos 

de Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de 

Arquivo do Sanear das atividades - meio, estabelecido nesta Instrução 

Normativa. 
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II. Caberá a Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos 

comunicar ao Órgão Normativo do Sistema, a eventual existência de outros 

documentos de arquivo produzidos em decorrência de atividades - meio não 

indicados no Plano de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de 

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo do Sanear das 

atividades - meio, para seu Órgão. 

III. Caberá aos setores da autarquia adotarem como modelo o Código de 

Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de Temporalidade e 

Destinação de Documentos de Arquivo do Sanear sob a sua guarda. 

IV. Caberá aos setores procederem com o desenvolvimento dos grupos relativos às 

suas atividades específicas ou atividades-fim, sob a orientação do Órgão 

Normativo do Sistema Administrativo de Gestão Documental – SISMARQ 

(SISTEMA MUNICIPAL DE ARQUIVOS). 

V. Caberá Comissão Setorial Permanente de Avaliação Documental, estabelecer 

os prazos de guarda e destinação de documentos relativos às suas atividades 

finalísticas sob a orientação do Arquivo desta autarquia, juntamente com a 

aprovação do Arquico Público Municipal.  

VI. Caberá a Comissão Setorial Permanente de Avaliação Documental, proceder 

com a atualização do Código de Classificação de Documentos e a Tabela de 

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo desta autarquia das 

atividades - meio. 

VII. Quanto a aplicação das Tabelas de Temporalidade das Atividades Finalísticas, 

os Setores deverão orientar-se conforme Rotina 2 (dois) e 3 (três) descrita no 

fluxograma anexo a esta instrução. 

VIII. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da 

legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor 

permanente ou considerado como de interesse público e social. 

 

CAPITULO V 

DOS PROCEDIMENTOS DE 

ENVIO DE PROCESSO PARA ARQUIVAMENTO 

 

Art.4º - Antes de enviar os processos para arquivamento, deverão ser tomadas as 

seguintes providências: 

 

I. Conferir se os processos estão devidamente encerrados, com despacho 

decisório para arquivamento no arquivo intermediário, bem como verificar se 

já cumpriram o prazo de guarda no arquivo corrente, previsto na Tabela de 

Temporalidade de Documentos; 

II. Fazer a leitura dos despachos, analisando se existe alguma pendência ou 

solicitação não concluída antes de arquivá-lo; 

III. Verificar se os processos estão completos (principal, volumes, anexos e 

apensos) e com suas páginas enumeradas e rubricadas. 

Art.5º - É imprescindível o despacho para arquivamento do processo, contendo, de 

forma clara, o termo "Arquive-se", assinatura e data atualizada na última página. 

 

Art.6º - arquivamento de processos administrativos deverá ser realizado via 

sistema de protocolo, utilizando como destino o Arquivo Intermediário. 
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Art.7º - A remessa eletrônica de arquivamento deverá conter data, nome (por extenso) 

e setor do servidor responsável pelo envio e, no processo destinado ao arquivo, com a 

anuência dos agentes públicos responsáveis pela documentação. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese deverão ser inseridos, na mesma remessa, 

processos para arquivamento e desarquivamento. 

Art.8º - Os processos do ano corrente deverão ser encaminhados para 

arquivamento somente no ano subsequente, a partir do mês de janeiro.  

Art.9º - Os Processos de licitação deverão ser tramitados pelo sistema de protocolo, 

evitando, assim, o extravio de documentos. 

Art.10º - Os Processos físicos enviados sem o devido despacho de arquivamento 

retornarão para os setores de origem, para adequada formalização.  

 

DOS PROCEDIMENTOS DE DESARQUIVAMENTOS DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

Art.11º - Antes de solicitar o desarquivamento, deverá ser consultado no sistema 

integrado de protocolo se o processo se encontra arquivado. 

 

Art.12º - O desarquivamento só poderá ser realizado mediante pedido formal via 

memorando/ ofício, com anuência dos Diretores responsáveis pela unidade autárquica. 

 

Art.13º - As solicitações de desarquivamento de processos deverão conter o número 

do processo principal e seus apensos.  

 

Art.14º - Os processos solicitados serão desarquivados e enviados ao setor 

solicitante, entre 03 (três) a 07 (sete) dias, a depender do grau de dificuldade da localização 

no arquivo. 

  

Art.15º - Os documentos que foram solicitados para desarquivamentos, em caráter 

de urgência, deverá ser feito por meio de memorando / ofício, contendo o carimbo de 

URGENTE, endereçado ao Setor de Arquivo desta autarquia.  

 

Art.16º - Para desarquivamento de processos de pagamentos, solicitados via 

memorando / ofício, será necessário fornecer os seguintes dados: nome do credor, data de 

pagamento, número de empenho e da ordem de serviço, nome do responsável pelo 

pagamento e valor do empenho.   

 

Parágrafo único. Caso o documento solicitado não seja localizado pelo setor arquivo, uma 

busca minuciosa será realizada e devendo ser comunicado ao solicitante, justificando o 

motivo do atraso e o documento será enviado imediatamente após a sua localização. 

 

DOS PROCEDIMENTOS DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS DO 

ARQUIVO CORRENTE PARA ARQUIVO INTERMEDIARIO 

 

Art.17º - Devem ser transferidos para o arquivo intermediário somente os 

documentos públicos arquivados que tiverem esgotados o prazo de guarda na unidade, 

observando, como orientação, a Tabela de Temporalidade de Documentos — TTD, 

disponível no Portal Transparência do SANEAR. 

 

Art.18º - Ao fazer a triagem de documentos a serem transferidos da unidade de 

arquivo corrente, os agentes responsáveis deverão entrar em contato com o setor de 
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arquivo, para a viabilização de espaço físico, bem como agendar a transferência, de modo 

a possibilitar planejamento dos setores envolvidos. 

Parágrafo único para transferência de documentos, deverão ser seguidas as seguintes 

etapas: 

I. Enviar listagem dos documentos, em duas vias; 

II. Acondicioná-los em caixas-arquivo de polionda, com etiqueta padrão 

(disponíveis no anexo) as quais deverão conter as seguintes informações: 

a) Departamento/área;  

b) Código de classificação do documento (descrito na Tabela de Temporalidade de 

Documentos);  

c) Tipo de documento contido na caixa; 

d) Número das caixas; 

e) Datas limite dos documentos.  

 

Art.19º - Efetivada a transferência e conferência dos documentos, deverá ser feita 

pelo Setor de Arquivo, com base na elaboração do Termo de Transferência de Documentos, 

o qual possui a função comprobatória da transferência dos arquivos correntes para o Setor 

de Arquivo. 

 

Art.20º - No caso dos processos de parcelamento e negativa de débitos e outros que 

não possuírem capas, os documentos deverão ser transferidos em caixas-arquivo, contendo 

as tipologias documentais elencadas no Código de Classificação de Documentos – CDD, e 

os números limite dos processos na etiqueta da caixa.  

 Parágrafo único. Os documentos que forem transferidos de forma incorreta, em 

desacordo com esta Instrução Normativa, retornarão aos setores de origem para adequação 

do material. 

 

DOS PROCEDIMENTOS DE CUIDADOS COM A DOCUMENTAÇÃO 

 

Art.21º - Para a preservação do acervo arquivística desta autarquia, deverão ser 

observados os seguintes cuidados: 

 

I. O procedimento de apensamento de processos deverá ser feito com presilhas de 

plástico, não devendo ser utilizados apensamentos grampeadores ou presilhas 

de inox, evitando, assim, acumulo de ferrugem, que culmina coma deterioração. 

II. Não escrever ou grampear recados ou outras anotações na capa ou interior dos 

processos, assim como em outros tipos de documentos.  

III. Higiene, evitar consumir alimentos e bebidas durante o manuseio das 

documentações. 

IV. Arquivar a documentação em caixas, de forma a evitar dobras e rasgos. 

V. Utilizar elástico de tecido para envolver os processos ou maço de documentos, 

e evitar utilizar elástico de silicone, já que estes derretem e causam danos ao 

seu conteúdo. 

VI. Realizar trocas preventivas de capas dos processos sempre que apresentar sinais 

de deterioração, reproduzindo todas as informações descritas na referida capa. 

VII. Considerando a resolução do CONARQ nº 42/2014, não é recomendado a 

utilizar papel reciclável ou secundário, nas produções de documentos públicos. 

VIII. Em casos de juntada de documentos no processo, enumerar e rubricar as folhas 

inseridas, limitando ao número de 200 (duzentas) páginas por volume. 

IX. Nos processos apensados que passarem de 03 volumes, utilizar elástico de 

tecido para a guarda de tramitação, evitando o seu extravio ou separação. 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

176 
 

176 
 

 

DOS PROCEDIMENTOS DE GUARDA DE DOCUMENTOS NOS 

ARQUIVOS CORRENTES 
 

Art.22º - A documentação produzida e recebida pelos setores precisa estar arquivada 

de forma organizada e segura, facilitando o acesso aos documentos. 

 

Art.23º - Devem ser arquivados fisicamente os documentos e mantidos no arquivo 

corrente, conforme a periodicidade definida pela Tabela de Temporalidade de Documentos 

e, ao término do prazo, devem ser transferidos para Setor de Arquivo (intermediário e 

Permanente) ou eliminados, na forma dos artigos 25 e 26 desta Instrução Normativa, 

podendo ser anteriormente digitalizados, com armazenamento no computador, HD ou pen-

drive, para eventuais consultas, facilitando o acesso às informações. 

 

 

 

Art.24º - Não devem ser realizadas eliminações de documentos sem o 

conhecimento e aprovação da Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos 

(CSPAD), A Diretorias Administrativa Financeira e pelo responsável do Arquivo desta 

instituição autárquica.  

 Parágrafo único. A eliminação de documentos públicos sem passar pelos 

procedimentos legais é crime punível com reclusão de um a quatro anos, caso o fato não 

constitua crime mais grave, conforme dispõe o art. 314 do Código Penal Brasileiro, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 1940. 

 

DOS PROCEDIMENTOS REFERENTES AO PROTOCOLO 

 

Art.25º - Cabe aos funcionários do Protocolo atentar para os seguintes 

procedimentos, para a garantia das informações, que só poderão ser fornecidas mediante a 

identificação do requerente, conforme Lei Municipal nº7649, de abril De 2013 que 

regulamenta a Lei Federal n o 12.527/2011 — Lei de Acesso à Informação:, 

 

I. No caso de abertura de processo por pessoa física, protocolar mediante 

apresentação da cédula de identidade, CPF ou Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) e comprovante de endereço; 

II. No caso de abertura de processo por pessoa jurídica, protocolar mediante 

apresentação do Contrato Social e CNPJ, cédula de. Identidade e CPF do 

representante legal da empresa e, em caso de procurador, mediante exibição de 

procuração com reconhecimento de firma por tabelião; 

III. Todos os documentos deverão conter cópias, para inserção no processo; 

IV. Entrar em contato com os contribuintes pendentes de ciência para continuidade 

de trâmite ou arquivamento de processos. 

 

DOS PROCEDIMENTOS DA ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Art.26º - Após o período de arquivamento no arquivo corrente, o documento 

deverá ser avaliado pelos profissionais dos respectivos setores, para definição do que pode 

ser eliminado ou transferido para o Setor de Arquivo (Intermediário e Permanente), de 

acordo com a Tabela de Temporalidade Documental, atentando-se para o disposto na Lei 

Federal no. 8.159/1991 ("A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas 
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e de caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, 

na sua específica esfera de competência"). 

 

 Art.27º - Os documentos públicos sem definição de temporalidade deverão ser 

informados, por meio de e-mail ou memorando / ofício, ao Setor de Arquivo (Intermediário 

e Permanente), para inserção e atualização da Tabela de Temporalidade de Documentos e 

do Plano de Classificação Documental 

 

Capítulo VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 28º. Os esclarecimentos adicionais a respeito desta normativa poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Artquivo  desta Autarquia.  

 

Art. 29º. Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

 

CONTROLE DE VERSÃO (ALTERAÇÕES) 

Versão Descrição Elaborado por Data Revisor Data 

001 Elaboração 

Inicial 

Thiago 

Marques 

   

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hermes Ávila de Castro 

DIRETOR GERAL 

 

 

Epifanio Coelho Portela Junior 

CONTROLADOR INTERNO DO MUNICÍPIO 

 
 

 

   Antonieta Garcete de Almeida 

DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
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ANEXO ÚNICO IN 01/2022 

Check List de Procedimentos Arquivística  

Transferência de documentos: 

 Agendar com o arquivo intermediário 

 Higienizar a documentação  

 Arquivar em caixas-arquivo 

 Relacionar a documentação e anexar ao memorando, em duas vias 

 Descrever os documentos na etiqueta padrão 

 Enviar em caixas-arquivo - Parcelamentos e Certidões 

 Avaliar documentos para guarda no arquivo geral ou para eliminação 

 

Desarquivamento de processos 

 Solicitar pelo no da capa (consultar Protocolo) 

 Enviar memorando em 2(duas) vias.  

 Período para desarquivamento — 3(três) a 7(sete) dias 

 Anuência de gestores na solicitação de desarquivamento 

 

Arquivamento de processos 

 Processos físicos somente com despacho de arquive-se 

 Utilizar como destino Arquivo Intermediário (remessas eletrônicas) 

 Utilizar o item arquivar no campo de despacho 

 Anuência de gestores na solicitação de arquivamento 

 

Setor de Protocolo 

 Perfurar corretamente e utilizar presilhas plásticas nos processos 

 Enumerar e rubricar as páginas dos processos 

 Utilizar assuntos pertinentes para abertura de processos 

 Solicitar documentação correta para abertura de processos 

 Protocolar os desarquivamentos mediante documentos de identidade 

 Fazer contato com contribuintes pendentes de ciência em seus 

 Processos. 

 Observar despachos para arquivamento 

 

Cuidados com os documentos 

 Não consumir alimento durante o manuseio de documentos 

 Não utilizar papel reciclável para a produção de documentos  

 Não grampear e não fazer anotações na capa e interior do processo 

 Cuidado com dobras desnecessárias 

 Anotar a data e o destino na capa do processo 

 Tramitar os processos com segurança 

   
 

Arquivamento nos arquivos correntes 

 Arquivar com as referências necessárias para facilitar o acesso  

 Avaliar documentos que finalizaram seu período de guarda 

 Utilizar etiqueta padrão para arquivamento em caixas arquivo 

 Digitalizar documentos, atividade meio e fim, para acesso interno 

 

Eliminação de Documentos 
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 Consultar a Tabela de Temporalidade de Documentos 

 Elaborar Listagem de Eliminação 

 Elaborar o Edital de eliminação 

 Colher assinaturas de quem compete aprovar a eliminação 

 Encaminhar o edital para publicação 

 Aguardar 30 dias após a publicação do edital 

 Não eliminar documentos sem temporalidade na Tabela 

 A eliminação deverá ser efetivada por meio da fragmentação 

 

 

 

 

 

Fluxograma para Aplicação da Tabela de Temporalidade 

Versão: 01/2022 

Rotina: 01 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

180 
 

180 
 

Rotina: 02 
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SANEAR 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022. 

 

SANEAR- SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito público, de natureza 

autárquica, situada a José de Alencar, nº 411, Bairro Monte Líbano, neste município, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, neste ato representado 

pelo seu Diretor Geral, o Sr. HERMES ÁVILA DE CASTRO, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade nº ***23**-0 SJ/MT e do CPF nº ***.562.***-72 e pela Diretora 

Administrativa e Financeira, a Sr.ª ANTONIETA GARCETE DE ALMEIDA, brasileira, 

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº ***.620 SSP/DF e do CPF nº 

***.223.***-53, e as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 014/2022, realizado 

no dia 31/08/2022, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 

acordo com o resultado da licitação decorrente do certame acima especificado, sendo 

regida pela Lei Federal nº 10.520/02, pelos Decretos da União nº 7.892/2013 (Sistema de 

Registro de Preços), nº 8.250/2014, nº 9.488/2018 e nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), 

pelos Decretos Municipais nº 4.292/2006 (modalidade Pregão), nº 7.668/2015 

(tratamento diferenciado para ME e EPP) e nº 8.715/2018 (Sistema de Registro de Preços) 

e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas atualizações, todos subsidiados pela 

Lei nº 8.666/93 e pelas condições do edital e termos da proposta, conforme dispositivos 

a seguir estabelecidos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE TIPO PAPEL A4, 

PAPEL A3 E ARQUIVO MORTO POLIONDA PARA REPOSIÇÃO DO 

ESTOQUE NO ALMOXARIFADO DO SANEAR – SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE 

SOUZA, COM RECURSO PRÓPRIO, visando atender às necessidades do SANEAR 

– Serviço Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, conforme 

quantidades e especificações constantes do edital do pregão eletrônico em epígrafe e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

2.1. Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, fornecedor por lote, e os preços 

registrados nesta Ata estão em conformidade com a proposta melhor classificada, 

conforme consta nas tabelas abaixo: 
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Empresa: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA.  

CNPJ: 83.413.591/0003-18 – Inscrição Estadual nº 253.138.132 

Endereço: Rua Dois de Setembro, nº 305, Bairro: Itoupava Norte, CEP: 89.052-000, 

Blumenau/SC. 

Telefone: (**) 33**-**56   

E-mail: licitacao@dicapel.com.br 

Representante Legal: GIOVANI *** DEBASTIANI 

RG: *.***.139-* SSP/SC 

CPF: ***.270.***-04 

 

 
Empresa: M N DE OLIVEIRA FILHO EIRELI ME  

CNPJ: 15.156.053/0001-73 

Endereço: Avenida Amazonas, nº 1.171, Bairro: Centro, CEP 78.700-050, 

Rondonópolis/MT. 

Telefone: (**) 34**-10**   

E-mail: mathias@papelariadocontabilista.com.br 

Representante Legal: MATHIAS *** DE OLIVEIRA *** 

RG: 1.***.270-* SJSP/MT 

CPF: ***.236.***-36 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua publicação, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Para fazer face às despesas decorrentes da presente ata, será utilizada a seguinte 

dotação orçamentária: 

03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA 

01 – SERVIÇO SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA 

mailto:licitacao@dicapel.com.br
mailto:mathias@papelariadocontabilista.com.br
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2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.30.00.00.00.00.1000 – MATERIAL DE CONSUMO  

030030 – DOTAÇÃO REDUZIDA 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS 

5.1. Os materiais objeto desta Ata de Registro de Preços serão entregues de acordo com 

os itens contidos na cláusula segunda, e na ordem de fornecimento, conforme exigências 

e especificações constantes do Edital. 

5.2. O Fornecedor Registrado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

após recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Órgão Gerenciador, para a 

entrega dos materiais, objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO, na sede do 

SANEAR - ALMOXARIFADO CENTRAL, localizado à Rua José de Alencar, nº411, 

CEP: 78.710-270 – Bairro Monte Líbano, Rondonópolis MT, horário comercial das 

07:00h às 10:3h0 e das 13:00h às 16:30h, de segunda - feira a sexta - feira, salvo, se 

houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela Fornecedor 

Registrado e anuído pelo SANEAR. 

5.3. Os materiais deverão ser entregues no local e prazo indicados na ordem de 

fornecimento, correndo por conta da Fornecedor Registrado, as despesas decorrentes de 

fretes, embalagens, seguros impostos e outros, que se fizerem necessários para a entrega 

dos mesmos. 

5.4. Os materiais deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem 

como, atender aos dispositivos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo Fornecedor Registrado, 

30 (trinta) dias após aprovação da entrega dos materiais na sede do Órgão 

Gerenciador, mediante a conferência de um servidor do SANEAR e apresentação de 

Nota Fiscal correspondente aos lotes e preços registrados na Ata acerca dos materiais 

entregues, com suas respectivas quantidades e qualidades. 

6.1.1. As condições de pagamento obedecerão ao disposto no artigo 40, inciso XIV, alínea 

“c”, da Lei nº. 8.666/93. 

6.2. O Fornecedor Registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número da ordem 

de Fornecimento e a descrição dos materiais, além do número da conta, agência e nome 

do banco onde deverá ser feito o pagamento. 

6.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao 

Fornecedor Registrado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das mesmas. 

6.2.2. Nenhum pagamento isentará ao Fornecedor Registrado das suas responsabilidades 

e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais. 

6.3. O Órgão Gerenciador não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”; 

6.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida ao Fornecedor Registrado para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 6.2, os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

6.5. Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor Registrado deverá comprovar sua 

adimplência com a seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

6.6. Ocorrendo umas das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

nº. 8.666/93, poderá haver a repactuação, reajuste, revisão ou realinhamento, que deverá 

ser precedido de demonstração analítica do aumento dos custos, bem como análise 

Técnico Contábil do setor Financeiro e Jurídico do Órgão Gerenciador.  
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6.7. O Órgão Gerenciador só autorizará a realização dos pagamentos, se houver o atesto 

no verso da Nota Fiscal pelo responsável do setor requisitante dos materiais entregues 

pelo Fornecedor Registrado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Fornecedor Registrado: 

7.1.1. Cumprir fielmente a presente Ata de registro de Preços, de modo que, no prazo 

estabelecido, os materiais sejam entregues inteiramente; 

7.2. Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos materiais, quando solicitado; 

7.1.3. Fornecer os materiais dentro das especificações técnicas e dentro do prazo da 

validade mínima de doze meses; 

7.1.4. Fornecer sempre materiais novos e de primeira qualidade; 

7.1.5. Arcar com o pagamento de transporte, seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais, comerciais, fiscais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento 

de materiais sem a devida requisição; 

7.1.6. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, 

acompanhadas das respectivas autorizações de fornecimento devidamente assinadas pelo 

servidor responsável do Órgão Gerenciador; 

7.1.7. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos materiais 

já fornecidos; 

7.1.8. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido 

Edital. 

7.2. São direitos e responsabilidades do Órgão Gerenciador: 

7.2.1. Intervir na execução da Ata de Registro de Preços nos casos e condições previstas 

no edital da licitação e seus anexos e na legislação pertinente referida nesta ARP; 

7.2.2. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do material e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

7.2.3. Fiscalizar a forma de fornecimento dos materiais por intermédio do servidor 

responsável; 

7.2.4. Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor Registrado no prazo estipulado neste 

termo depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas ordem de fornecimento, já 

devidamente atestadas pelo servidor do Órgão Gerenciador responsável pela fiscalização; 

7.2.5. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inobservância de quaisquer das cláusulas desta Ata de Registro de Preços; 

7.2.6. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 

parcela, quando for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

8.1. O Órgão Gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

8.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

8.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

8.4. O Fornecedor Registrado que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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8.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e, 

8.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.7. O registro do fornecedor será cancelado quando este: 

8.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou, 

8.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito o torne proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

8.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.7.1, 8.7.2, 8.7.3, e 

8.7.4, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

8.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

8.9.1. Por razão de interesse público; ou 

8.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DAS MULTAS 

9.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002, e no art. 49, incisos e parágrafos 

do Decreto da União nº 10.024/2019 ficará impedida de licitar e contratar com o 

SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais 

e multa ao Licitante Fornecedor que: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

9.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado 

ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.278 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2022, Segunda-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

186 
 

186 
 

9.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas ao Licitante Fornecedor juntamente com 

a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da 

SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

9.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso 

no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa Fornecedor 

Registrado, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 

Administração Municipal relacionadas no objeto deste instrumento; 

10.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no § 4° 

do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, 

com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

10.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a 

serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

10.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal 

nº 8.666/93, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

10.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de 

preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao 

respectivo processo de registro. 

10.6. Conforme Decreto da União nº 9.488/2018 as aquisições ou as contratações 

adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, e, também; 

10.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na referida ata 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, para o recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, 

encontram-se definidos no edital e seus anexos que é parte integrante desta Ata. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

11.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1º, do Art. 28, 

da Lei Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por 

base a proposta de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados que sejam. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Rondonópolis-MT, 06 de setembro de 2022. 

 

 

 

 
 

        SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

 HERMES *** DE ***                     ANTONIETA *** DE *** 

                               Diretor Geral                             Diretora Administrativa Financeira 

    

 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA.  

GIOVANI *** DEBASTIANI  
Representante Legal 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

 

M N DE OLIVEIRA FILHO EIRELI ME  

MATHIAS *** DE *** FILHO  
Representante Legal 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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SANEAR 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

“TOMADA DE PREÇO N.º 09/2022” 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, 

localizada a Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro Monte Líbano, Rondonópolis, Mato 

Grosso, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna 

público para conhecimento dos interessados que efetuou no dia 05/09/2022 a 

homologação do processo Tomada de Preço nº. 09/2022 que foi realizado pelo critério 

“Menor Preço”, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA INSTALAÇÃO DE 

CIRCUITO FECHADO DE TV REMOTO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS  PARA ATENDER SETORES 

OPERACIONAIS ÁREA MÉDIA 15X30 COM 129 UNIDADES DE CÂMERAS, 25 

UNIDADES DE CÂMERAS NA ETA COM ÁREA 100X100 E 24 UNIDADES 

CÂMERAS PARA O ALMOXARIFADO COM ÁREA DE 100X100 DO SAA E SES 

DO SANEAR, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, DE ACORDO COM 

AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, NA 

FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS UNITÁRIOS DE ACORDO 

COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,  

com adjudicação para a  empresa Rondofone Informática e Telecomunicações Ltda. EPP 

no valor de R$ 587.996,90 (Quinhentos oitenta e sete mil novecentos e noventa e seis 

reais e noventa centavos). 

 

   

Rondonópolis - MT, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PROGRAMA TEMPO DE APRENDER / EDITAL 004/2022  

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS PONTUAÇÃO 

01 Ivani Alves de Oliveira 08 

02 Valdirene Santos Sena da Silva 06 

03 Vera Lúcia Cardoso Neves 05 

04 Daniela Chaves Rodrigues Moraes 05 

05 Helida Suziney Carvalho da Silva 04 

06 Edineiva Rodrigues Machado 03 

07 Rosimeire Evangelista de Souza 03 

08 Sandra Regina de Souza 03 

09 Elziane da Costa da Silva 03 

10 Josiane Souza de Oliveira 03 

11 Luana Garcia Araújo Paiva  03 

12 Raimunda Francisca Souza 03 

13 Érica Alvarenga Silva Freitas 03 

14 Taís da Silva Rezende 03 

15 Lorenni Viana Mendonça 03 

16 Andrielle Ribeiro Claudino 03 

17 Daniele Araujo Nascimento 03 

18 Poliana Priscilla Almeida de Carvalho 02 

19 Vânia Camilo Machado de Souza 01 

20 Isabel Siqueira Martinez Pereira 01 

21 Rayane Cecilia Boaventura Silva 01 

22 Bruno Gonçalves da Silva 01 

23 Andressa de Walle Silva 01 
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PROGRAMA TEMPO DE APRENDER / EDITAL 004/2022-  ESCOLAS DO 

CAMPO 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS PONTUAÇÃO 

01 Cristina Lúcia de Siqueira Viena 02 

02 Eliane Maria Marangão Lopes da Silva 02 

03 Amanda Karoline Tavares da Silva 01 

04 Milleny dos Santos Ramalho 01 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA ST 004/2019 – Versão II 

 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Executora: Setor de Transporte das Secretarias 

 

Dispõe sobre manuais de rotinas internas e procedimentos de controle de 

manutenções preventivas, corretivas e operacional do Sistema de Transporte da 

Administração Direta. 

 

Considerando os dispostos na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, artigo 70, além de outras normas que asseguram o cumprimento de princípios 

inerentes, bem como, a legislação do município disposta pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso; 

 

Considerando os dispostos na Lei Federal nº 8.429 de 02 de junho de 1992 - 

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos Agentes Públicos nos Casos de Enriquecimento 

Ilícito no Exercício de Mandato, Cargo, Emprego ou Função na Administração Pública 

Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras providências; 

 

Considerando os dispostos na Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 

alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 

 

Considerando os dispostos na Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código 

de Transito Brasileiro; 

 

Considerando os dispostos na Lei Orgânica do Município de Rondonópolis; 

 

Considerando os dispostos na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 – Institui no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Munícipios, nos termos do art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, Modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e Serviços comuns e da outras providencias; 

 

Considerando os dispostos nas Resoluções emitidas pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN; 

 

Considerando os dispostos na Lei 9384 – de 09 de agosto de 2017- Destina-se a 

implementar procedimentos mais rígidos no que diz respeito a apuração de acidentes e 

danos que envolvam veículos do município, devendo ser instaurado sindicância para 

esclarecer os fatos; 

 

Considerando a necessidade de atualização e criação dos procedimentos relativos 

às atividades administrativas do Sistema de Transporte: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispor sobre atualização e criação dos principais procedimentos relativos 

à atividade de manutenções preventiva, corretiva e operacional, envolvendo a frota oficial 

e/ou terceirizada da Prefeitura Municipal de Rondonópolis; 
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TÍTULO II 

Dos Conceitos 

 

Art. 3º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

 

I - AGENTE PÚBLICO: É todo aquele que presta qualquer tipo de serviço ao 

Estado, funções públicas, no sentido mais amplo possível dessa expressão, significando 

qualquer atividade pública. A Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8429/92) 

conceitua agente público como “todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou 

sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 

forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades 

mencionadas no artigo anterior”. Trata-se, pois, de um gênero do qual são espécies o 

servidor público, o empregado público, o terceirizado e o contratado por tempo 

determinado; 

 

II - DIÁRIO DE BORDO: Documento tipo planilha constante em cada veículo, 

especificando secretaria e/ou Órgão Municipal como forma de controle do uso do veiculo, 

tendo valor probante para futuras auditorias e fiscalizações dos órgãos de controle, sendo 

seu preenchimento e uso diário obrigatório; 

 

III - FROTA: Conjunto de veículos (motocicletas, automóvel, caminhões, 

maquinas e outros) necessários para o atendimento das demandas de transporte, podendo 

ser compostos por veículos próprios ou terceirizados; 

 

IV - GESTOR: Pessoa que administra os serviços gerais relativos aos veículos 

oficiais e aprova as solicitações de veículos; 

 

V - INSTRUÇÃO NORMATIVA: Documento que estabelece os procedimentos 

a serem adotados objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de 

trabalho; 

 

VI - MANUTENÇÃO: Combinação de todas as ações técnicas, econômicas e 

administrativas visando manter ou alterar a condição de um item para que possa 

desempenhar a função necessária; 

 

VII - MANUTENÇÃO CORRETIVA: Manutenção efetuada após a ocorrência 

de uma pane, destinada a recolocar um item em condições de executar uma função 

requerida. (ABNT NBR 5462-1994); 

 

VIII - MANUTENÇÃO PREDITIVA: Manutenção que permite garantir uma 

qualidade de serviço desejada, com base na aplicação sistemática de técnicas de análise 

utilizando-se dos meios de supervisão centralizados ou de amostragem, para reduzir ao 

mínimo a manutenção preventiva e diminuir a manutenção corretiva; 

 

IX - MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Esta por sua vez tem o dever de manter a 

frota em circulação com o menor número de interrupções e evitando ainda logos períodos 

de inatividade. São ações específicas tomadas em equipamentos ou produtos por meio de 

inspeções sistemáticas, detecção e prevenção de falhas que podem vir a ocorrer. O 

objetivo de manutenção preventiva não é apenas para manter a conservação do veículo, 

máquinas/equipamentos, como também evitar que o mesmo retorne para a oficina em um 

curto espaço de tempo com outros problemas; 
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X - MOTORISTA/CONDUTOR: Refere-se à pessoa responsável pela condução 

(direção) do veículo oficial, podendo este ser membro do quadro de servidores ou 

profissional terceirizado, formalmente autorizado previamente, mediante portaria 

expedida pela autoridade competente. Em qualquer uma destas alternativas, o motorista 

deverá ser portador de CNH compatível com a categoria do veículo (automóvel, máquina, 

motocicleta ou outros); 

 

XI - SISTEMA INFORMATIZADO: É sistema informatizado ou Software de 

gestão de processos e documentos eletrônicos relativos ao Setor de Transporte, com a 

finalidade de otimizar procedimentos, reduzir custos, integrar e oferecer informações para 

o gestor público e para os cidadãos; 

 

TÍTULO III 

Das Responsabilidades 

 

Art. 4º Compete aos Secretários Municipais: 

 

I – Autorizar a execução de manutenções preventivas e corretivas; 

 

II - Autorizar o pagamento das manutenções executadas depois de atestada a 

execução da manutenção pelo fiscal de contrato; 

 

Art. 5º Compete aos Gestores de Frota de cada secretaria: 

 

I - Controlar os serviços de manutenção e troca de peças; 

 

II - Elaborar o Plano de Manutenção Preventiva e o Plano de Manutenção 

Operacional dos equipamentos de transportes da frota; 

 

III - Organizar a gestão da oficina própria e do almoxarifado de materiais, 

quando existir na Organização; 

 

IV - Cumprir e fazer cumprir as rotinas de controle de gastos com manutenção, 

reparos, troca de pneus, dentre outras atividades relativas à manutenção preventiva e 

corretiva dos veículos oficiais; 

 

V - Gerenciar os custos de manutenção; 

 

VI - Lançar e manter atualizado no sistema informatizado da prefeitura o registro 

de notas fiscais de manutenções preventivas e corretivas; 

 

Art. 6º Compete aos condutores: 

 

I – Realizar a manutenção operacional do veículo sempre antes de iniciar a 

condução do veículo; 

 

II - Levar ao conhecimento do responsável pela frota quaisquer defeitos ou 

anomalias constatadas no veículo; 
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III - acompanhar os respectivos prazos de vencimento dos itens de manutenção e 

solicitar as requisições para execução das mesmas; 

 

TÍTILO IV 

Dos Procedimentos 

Manutenção preventiva e corretiva 

 

Art. 7º O plano de manutenção preventiva dos veículos deve ser elaborado pelo 

setor de transporte da secretaria, de acordo com o manual de instruções e com o plano de 

revisões programadas pela fabricante e lançado sistema de gerenciamento e controle de 

frota da Prefeitura Municipal de Rondonópolis; 

 

I – O controle das manutenções preventivas é feito pelo sistema de gerenciamento 

e controle de frota, que indica a data e a quilometragem prevista das revisões preventivas 

cadastradas; 

 

II – O Departamento de Controle de Frotas e Combustível realizará as atividades 

descritas no Art. 7º caput e no Art. 7º, I, para as secretarias que não possuem Setor de 

Transporte; 

 

Art. 8º São procedimentos para manutenção preventiva e corretiva: 

 

I - O gestor do setor de transporte de cada secretaria deverá elaborar um plano de 

manutenção preventiva em observância ao manual de uso e manutenção, fornecido pelo 

fabricante do veiculo; 

 

II - Em observância ao plano de manutenção o condutor deverá informar ao setor 

de transporte da secretaria as necessidades de manutenção preventiva, com antecedência 

mínima de 5% da quilometragem estabelecida no manual; 

 

III - Ao verificar a necessidade de manutenção tanto preventiva quanto corretiva 

o condutor informará o setor de transporte da secretaria que encaminhará o veículo à 

oficina para realização do orçamento; 

 

IV – A oficina encaminhará o orçamento para o Setor de Transporte para análise; 

 

V – O Setor de Transporte confeccionará o relatório de viabilidade demonstrando 

o custo-benefício e encaminhará à Secretaria de Governo. 

  

VI – A Secretaria de Governo analisará o orçamento e relatório de viabilidade. 

a) Em caso de indeferimento encaminhará ao Setor de Transporte para 

adequações. 

b) Em caso de deferimento encaminhará a Secretaria de procedência do veículo 

para solicitar empenho. 

 

VII – A Secretaria de origem do veículo encaminhará o pedido de empenho à 

Oficina autorizando a manutenção. 
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VIII – Após executada a manutenção a Oficina encaminhará a Nota Fiscal ao 

Setor de Transporte. 

 

IX – O Setor de Transporte lançará a manutenção no sistema de Controle de 

Frotas. 

 

X – O Setor de Transporte encaminhará a Nota Fiscal para o Fiscal de Contrato 

da Secretaria de origem do veículo. 

 

XI – O fiscal de contrato fará a análise das informações, atestará a Nota Fiscal, 

confeccionará o relatório de acompanhamento e encaminhará o pagamento. 

 

XII – Os veículos que estão dentro do prazo de garantia devem realizar suas 

manutenções obrigatórias junto à concessionaria autorizada, para manter o prazo de 

garantia; 

 

TÍTULO V 

Do controle de Pneumáticos 

 

Art. 9º O registro da troca de pneumáticos deve ser feito pelo Setor de Transporte 

da Secretaria, que deve identificar e lançar no sistema de gerenciamento e controle de 

frota; 

 

I – A identificação dos pneumáticos deve ser feita pelo seu número de série e sua 

posição; 

 

II – Respeitando o tipo de veículo e pneu deve ser feito o controle de 

quilometragem e rodízio dos pneumáticos, visando prolongar sua vida útil, seguindo as 

orientações dos fabricantes; 

 

TÍTULO VI 

Das Penalidades 

 

Art. 10º O não cumprimento das disposições acima poderá acarretar abertura de 

sindicância ou processo administrativo disciplinar, e resultar em aplicação das sansões 

cabíveis; 

 

 

 

TÍTULO VII 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 11º Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto setor de transporte de cada secretaria ou junto a Unidade Central de Controle 

Interno (UCCI) da Prefeitura Municipal de Rondonópolis que, por sua vez, através de 

procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por 

parte das diversas unidades da estrutura organizacional; 

 

Art. 12º Faz parte desta Instrução Normativa o Anexo I -  Fluxograma 

manutenção. 
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Art. 13º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município. 

 

Rondonópolis - MT, 10 de Junho de 2022. 
 

 
________________________________                     ________________________________ 

  Leandro Junqueira de Pádua Arduini                                   Izalba Diva Albuquerque                           

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO                            SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

________________________________                          ________________________________ 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca                                          Iriana Aparecida Cardoso                                   

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO                                           SECRETÁRIA DE ASS. SOCIAL 

 

 

________________________________                    ________________________________ 

          Adilson Nunes Vasconcelos                                           Lindomar Alves 

  SECRETÁRIO DE AGRICULTURA                          SECRETÁRIO DE TRANSPORTE 

 

 

________________________________                   ______________________________ 

Marcus Vinicius das Neves Lima                                  José Carlos Junqueira de Araújo    

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE                             PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I 
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ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: SETEMBRO 

 

N.º CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

CONTRAT

O 

DATA 

VIGÊNCI

A 

Nº 

NE/AN

O 

VALOR 

EMPENHA

DO 

PROC. 

LICITATÓR

IO 

 

Nº 

CONVÊNI

O 

 

 

 

778/2022 

 

 

24/08/202

2 

 

VILLAGE 

ENGENARIA 

E 

CONSTRUÇÕ

ES LTDA ME 

 

EXECUTAR OBRA 

REFORMA DA PRAÇA DO 

BAIRRO NOSSA SENHORA 

DO AMPARO, LOCALIZADO 

NA RUA DOS 

ESTUDANTES, ESQUINA 

COM A RUA DUQUE DE 

AMORIM ARAÚJO JUNTO A 

SEC. MUN.  ESPORTE E 

LAZER, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

 

 

R$ 

1.389.303,80 

GLOBAL 

 

 

09 MESES 

DE 

VIGÊNCI

A E 06 

MESES 

DE 

EXECUÇÃ

O 

 

 

  

 

TOMADA 

DE PREÇO 

Nº 15/2022 

 

 

ADITIVOS 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRAT

O 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 
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4° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

EVOLUTION 

ENGENHARIA E 

AVALIAÇÕES 

EIRELI 

 

1062/2021 

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA 

20 DIAS DE 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 12 de Setembro de 2.022. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

  Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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